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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.973, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Veranópolis, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00811/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.071647/2013-13, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), inscrita no CNPJ 
nº 04.162.317/0001-85, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 31 de julho de 2013, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Brígida, estado da Bahia, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6878/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1958, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1973/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.003577/2014-16 e nº
53790.001542/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de Agosto de
2014, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Radiodifusão de
Veranópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Veranópolis / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1798328 e o código CRC F0B60A85.

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 1798328
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35864/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003577/2014-16

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681423 e o código CRC 89AA9DCB.

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 4681423
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Exmo Sr. M in i s t ro de Estado das Comunicações, 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO 

DE VERANÓPOLIS - CORAVER, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.813.089/0001-30, com sede na Av. Júlio de Castilhos n° 

682 sala 705, na cidade de Veranópolis, Estado do Rio 

Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 

759 datada de 12/12/2000 (publicada no D.O.U. de 

26/12/2000) e Decreto Legislativo n° 385 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 13/08/2004, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 

da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 

1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União, com 

as alterações constantes da Portaria MC 197/2013. 

Veranópolis, RS, 13 dé\maio de 2014. 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA Ne 
1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N£462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 

7 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora 

8 - Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

D e c l a r o , s o b as p e n a s da l e i , c o m o r e p r e s e n t a n t e l ega l da e n t i d a d e 

r e q u e r e n t e , pa ra f in s d e i n s t r u ç ã o d o p r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o da 

o u t o r g a pa ra e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , j u n t o 

ao M i n i s t é r i o da s C o m u n i c a ç õ e s , q u e t o d a a d o c u m e n t a ç ã o d e s c r i t a 

nes t e f o r m u l á r i o e s t á s e n d o a p r e s e n t a d a no o r i g i n a l o u e m c ó p i a 

a u t e n t i c a d a e e m c o n f o r m i d a d e c o m o s u b i t e m 2 0 . 3 da N o r m a n ° 

1 / 2 0 1 1 , a p r o v a d a pe la Por t a r i a MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u t u b r o d e 

2 0 1 1 . 

V e r a n ó p o l i s i RS, 13 deHmaio d e 2 0 1 4 . 

R O D R I € O f 3 r A R B I E R I S A N G A L I 

Difcejor P r e s i a è n t e 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA O U T O R G A P A R A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, RODRIGO BARBIERI SANGALI, na qualidade de 
representante legal da CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS - CORAVER, declaro 
para os devidos fins que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação. 

aio de 2014. 
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.• {fícrit i.i Nacional 

dv Telecomunicações 
Sistemas 

Interativos 

BOM DIA 
Higino ítalo Germani 

_> Menu Principal " BOLETO »» Nada Consta m e n u a J u d a 

? A N A T E L 

Agência Nacional de faletomunicaçôes 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS DE R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 
P E L A A N A T E L 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:38:57 do dia 12/04/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/05/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 
CNPJ: 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANOPOLIS-CORAVER 

02.813.089/0001-30 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.813.089/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/10/1998 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANOPOUS 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
STUDIO 105 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV JULIO DE CASTILHOS 

NUMERO 
682 

COMPLEMENTO 
SALA 706 EDIF CENTRO PROF PALUDO 

CEP 
96.330-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
VERANOPOUS 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/10/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/05/2014 às 15:07:26 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2014 

http://www.reœita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 
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C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O D E R A D I O D I F U S Ã O D E 

V E R A N Ó P O L I S 

E S T A T U T O S S O C I A I S 

CAPÍTULO I 
DO NOME - FUNDAÇÃO - DURAÇÃO 

Art. I o - O CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS, cuja sigla 
será CORAVER, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, pessoa jurídica de direito privado e de duração indeterminada, que se regerá pelos presentes 
Estatutos e pelas leis vigentes no Território Nacional e pelo Regulamento de Serviço da Radiodifusão 
Comunitária, formada por número ilimitado de afiliados, moradores e representantes de entidades do Município, 
com sede e foro nesta cidade de Veranópolis, no Estado do Rio Grande do Sul. 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS 

Art. 2 o - O CORAVER, terá por finalidade a prestação de serviços de radiodifusão comunitária, tendo 
como objetivos: 

I - beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) oportunizar-lhe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer e a 

cultura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade 

com a legislação vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível 

possível. 

I I - A Emissora, gerida pelo CORAVER, atenderá em sua programação aos princípios da: 
a) preferência à finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral da 

Comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e da Comunidade; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político-ideológico-partidária e condição social 

nas relações comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
f) obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea, na programação opinativa e 

informativa; 
g) cidadania, isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações. 

CAPITULO III 
DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 3o - A programação da Emissora deverá; 
a) garantir espaço para os segmentos organizados da Sociedade, através de suas entidades, afiliados ao 

CORAVER, observando-se apenas a adequação do horário na programação; 
b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo sempre 

a harmonia com a Lei; 
c) ser aprovado pelo Conselho Deliberativo e de Ética. 
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CAPITULO IV 
DOS SÓCIOS - ADMISSÃO E DEMISSÃO - DD2EITOS E D E V E R E S 

Art. 4 o - O CORAVER, será constituído de: 
a) número ilimitado de sócios, pessoas físicas de nacionalidade brasileira, residentes na cidade de 

Veranópolis (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo religioso ou político; 
b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede e foro na cidade de Veranópolis (RS), que sejam de 

caráter associativo comunitário, sem fins lucrativos e que possuam CGC. 

Art. 5o - O quadro associativo do CORAVER será formado por: 
a) SÓCIO CIDADÃO - é todo o cidadão, maior de dezesseis anos, residente há mais de um ano no 

município de Veranópolis (RS), registrados no cadastro do CORA VER; 
b) SÓCIO REPRESENTANTE - é toda entidade que tenha sede na localidade de prestação de serviço da 

Rádio Comunitária (RADCOM), representadas por cidadãos, indicados por escrito; 
c) SÓCIO FUNDADOR - são todos os sócios incluídos na categoria de CIDADÃOS e de 

REPRESENTANTES, que tenham participado e subscrito a ata de fundação do CORAVER; 

Art. 6o - As contribuições dos sócios serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art. 7o - A admissão de sócios será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só se considerará 
aceito aquele que, em sessão do Conselho Deliberativo e de Ética do CORAVER, mediante votação secreta, obtiver 
maioria devotos. 

Art. 8o - Somente terá direito a voto nas assembléias o sócio das categorias do Art. 5o e que esteja quites 
com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o CORAVER. 

Art. 9o - A desfiliação se dará quando o afiliado desrespeitar o presente Estatuto e os regulamentos do 
CORAVER e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender os requisitos estabelecidos no Regulamento de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e demais leis federais que instituem as RADCOM. 

Art. 10 - A demissão de afiliado se dará: 
a) por requerimento do afiliado; 
b) por proposição de qualquer afiliado em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, a pedido de 

algum conselho do CORAVER, ou pela Assembléia Geral, acompanhada de documentação comprobatória, 
devidamente julgada pelo Conselho Deliberativo e de Ética do CORAVER. 

Art. 11 - São direitos dos sócios: 
a) participar das sessões de assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos conselhos; 
b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de qualquer 

natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao Conselho Coordenador; 
c) participar das atividades e promoções do CORAVER, de suas reuniões, quando convocado, 

contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 12 - São deveres dos sócios: 
a) conhecer, cumprir e fazer cumprir estes Estatutos e o Regulamento que institui as RADCOM, leis 

federais, acatar decisões das assembléias e dos conselhos do CORAVER; 
b) zelar pelo bom nome do CORAVER, cumprindo e respeitando o que determinam estes Estatutos e 

regulamentos; 
c) estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. 

Art. 1 3 - 0 afiliado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa por 
escrito, será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido o afiliado que deixar de saldar suas 
obrigações sociais-financeiras por três meses consecutivos. 

Art. 14 - Os afiliados não respondem solidariamente pelas obrigações financeiras assumidas pelo 
CORAVER. 
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CAPÍTULO V 

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 15 - São órgãos do CORAVER: 
a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Coordenador; 
c) Conselho Deliberativo e de Ética; . 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 16 - O mandado dos órgãos representativos é de três anos, eleitos em Assembléia Geral Ordinária, na 
primeira quinzena do mês de setembro, com direito a um mandato consecutivo, sendo que, em nenhuma hipótese 
ou pretexto, nenhum membro ou cargo poderá ser remunerado. 

Art. 17 - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simples dos votos dos 
membros presentes, cabendo ao Coordenador Geral o de Minerva. 

Art. 18 - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça a maioria de seus 
membros e registradas em livro próprio, consignando, fiel e resumidamente, os assuntos tratados. 

CAPÍTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA G E R A L 

Art. 19 - A Assembléia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação do 
CORAVER. Será composta pelos afiliados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Art. 20 - As assembléias deliberarão, em primeira convocação, com metade ou mais dos afiliados e, em 
segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número de afiliados presentes. 

Art. 21 - A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 
a) uma vez por ano, na primeira quinzena do mês de abril, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 

aprovação do plano de ação, apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício findo; 
b) na primeira quinzena do mês de setembro, a cada três anos, para a eleição dos membros dos conselhos. 

Art. 22 - A Assembléia Geral Ordinária será convocada pelo Conselho Coordenador para deliberar sobre o 
estabelecido no Art. 21, com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede do CORAVER e 
divulgado pela Emissora e em um jornal de circulação local, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da 
reunião. 

Art. 23 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que julgado necessário e para deliberar 
sobre a alteração dos Estatutos, quando devidamente fundamentado: 

a) a pedido de qualquer dos conselhos; 
b) quando um terço dos membros afiliados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, requerem 

por escrito ao Conselho Coordenador. 

Art. 24 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido na Art. 22. 

Art. 25 - Somente poderão ser votados os sócios e entidades que tenham - pelo menos - seis meses de 
filiação e estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

CAPÍTULO VII 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 26 - Os conselhos serão eleitos conjuntamente - em Assembléia Geral Ordinária - convocada para 
este fim, através de votação secreta das chapas inscritas. 

Art. 27 - O mandato dos membros dos conselhos terá duração de três anos. 

Art. 28 - Os membros com cargos nos conselhos, da categoria de sócios representantes, deverão 
apresentar trienalmente, através de ofício, a ratificação da sua indicação pela Entidade. 
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Art. 29 - A inscrição das chapas - nominata completa - deverá ser feita até quinze dias antes da data 

marcada para a realização da Assembléia Geral, mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a 
participação de algum membro em mais de uma chapa inscrita. 

Art. 30 - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada entidade representada, terá 
direito a apenas um voto. 

Art. 3 1 - 0 Conselho Coordenador será composto por cinco membros titulares, a saber: Coordenador 
Geral, Coordenador de Organização, Coordenador de Intercâmbio, Coordenador de Operação, Coordenador de 
Finanças e Patrimônio e, três membros suplentes. 

Art. 32 -. O CORAVER será representado ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pelo 
Conselho Coordenador. 

Art. 33 - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre no primeiro sábado de cada mês. 

Art. 34 - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, 
sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da ausência, será substituído por um 
outro membro do quadro suplente, de acordo com a ordem de inscrição na chapa. 

Art. 35 - O Conselho Coordenador poderá ser substituído no todo ou em parte, pela Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art. 23; nos casos de comprovada incúria, omissão 
ou desvio das finalidades estatutárias; por descumprimento do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Art. 36 - São atribuições do Conselho Coordenador: 
a) convocar as assembléias gerais e reuniões do CORAVER; 
b) representar o CORAVER em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 
c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral: 
d) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução dos 

objetivos definidos no Art. 2o; 
e) apresentar, trimestralmente, relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho 

Deliberativo e de Ética, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal; 
f) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros bens 

para atender as atividades fim,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad referendum do Conselho Deliberativo e de Ética; 
g) executar a programação aprovada pelos demais conselhos e Assembléia Geral. 

Art. 37 - São competências de cada membro do Conselho Coordenador: 

I - Coordenador Geral; 
a) convocar e coordenar reuniões e assembléias gerais; 
b) representar em juízo ou fora dele o CORAVER; 
c) assinar, juntamente com o Coordenador de Organização, as atas e demais documentos do CORAVER: 
d) assinar, conjuntamente com o Conselho de Finanças e Patrimônio, os cheques para movimentação de 

numerário do CORAVER, depositado em conta conjunta não solidária, em estabelecimento bancário público e 
próximo à sede da Emissora, bem como assinar os balancetes ou pareceres financeiros solicitados 
estatutariamente. 

I I - Coordenador de Organização: 
a) secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos 

administrativos; 
b) preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinado-os 

juntamente com a Coordenação Geral; 
c) manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro do CORAVER; 
d) receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qualquer natureza ao 

Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do mesmo; 
e) substituir o Coordenador Geral em seus impedimentos. 

III - Coordenador de Intercâmbio: 
a) propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos do CORAVER ou da Comunidade; 
b) promover, por todos os meios, os eventos e objetivos do CORAVER; 
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c) promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou segmentos 

que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária; 
d) substituir o Coordenador de Organização em seus impedimentos. 

IV - Coordenador de Finanças e Patrimônio: 
a) propor políticas de captação de recursos para o CORA VER; 
b) manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimônio do CORA 
c) assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques e movimentações financeiras 
d) apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações previstas neste Estatuto: 
e) manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais do CORA VER; 

V - Coordenador de Operações: 
a) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus 

aspectos legais e qualificativos de transmissão; 
b) garantir o cumprimento do estabelecido no Art. 3o, referente à Programação; 
c) responsabilizar-se pela adequação da Emissora à Legislação, no que se refere a cadastramento da 

Entidade, autorização, funcionamento da Emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar a Legislação 
para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos de funcionamento da Estação. 

CAPÍTULO IX 
DO CONSELHO DELD3ERATP70 e de ÉTICA 

Art. 38 - O Conselho Deliberativo e de Ética será composto de cinco membros titulares e que sejam 
representantes de entidades afiliadas e, três suplentes, eleitos de acordo com o estabelecido neste Estatuto e 
conforme Legislação vigente - Lei 9.612/98 - devendo comprovar, por ofício, sua indicação como "SÓCIO 
REPRESENTANTE", definido neste Estatuto como tal, habilitados na forma da Lei, que rege o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Art. 39 - Compete ao Conselho Deliberativo e de Ética: 
a) reunir-se mensalmente e, extraordinariamente, quando necessário ou convocado; 
b) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos afiliados e demais órgãos do CORAVER e encaminhá-las 

ou não à Assembléia Geral; 
c) apreciar as propostas de admissão e exclusão de afiliados; 
d) julgar e emitir parecer em toda a matéria, quando solicitado pelos demais conselhos: 
e) aprovar e supervisionar a programação radiofônica da Emissora; 
f) participar das reuniões dos demais conselhos quando solicitado; 
g) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo 

Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e bons e sadios costumes na programação; 
h) análise da dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. 

CAPÍTULO X 
DO CONSELHO F I S C A L 

Art. 40 - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na forma 
deste Estatuto. 

Art. 41 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) emitir parecer sobre o relatório financeiro trimestral ao Conselho Coordenador; 
b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembléia Geral; 
c) administrar o CORAVER no caso de impedimento do Conselho Coordenador. 

CAPÍTULO XI 
DAS R E C E I T A S E DO PATRIMÔNIO 

Art. 42 - As receitas do CORAVER são oriundas de: 
a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) atividades promocionais; 
d) múltiplas formas de apoio cultural. 
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Art. 43 - As despesas do CORA VER são relativas a: 
a) questões operacionais, tais como: aluguel, equipamentos e todo o material necessário aos serviços de 

administração e radiodifusão; 
b) pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção, operação de equipamentos e 

' instalações; 
c) subsídios para captadores de apoio cultural: 
d) subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros titulares do 

Conselho Coordenador são desobrigados do Art. 14 deste Estatuto e são individualmente responsáveis pelo 
ressarcimento de qualquer ônus causado ao CORA VER. 

Art. 44 - E vedado ao CORA VER dar aval. financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a 
terceiros, salvo por compromissos anteriormente assumidos por aprovação expressa da Assembléia Geral. 

Art. 45 - O movimento financeiro do CORA VER será feito através de conta bancária conjunta, mediante 
as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de Finanças e Patrimônio. 

Art. 46 - Todos os recursos financeiros do CORA VER serão aplicados no Brasil, na manutenção e 
desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do seu patrimônio ou de sua 
renda a título de lucro ou participação de seu resultado. 

CAPÍTULO XII 
DA DISSOLUÇÃO - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 47 - A dissolução da Entidade se dará quando a mesma deixar de atender às suas finalidades ou nos 
casos previstos em Lei. 

Art. 48 - A dissolução será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para 
esta finalidade, de acordo com o que determina o Art. 23, deste Estatuto. 

Art. 49 - No caso de extinção da Entidade, o seu patrimônio será revertido em benefício de uma 
instituição congênere, devidamente legalizada. 

Art. 50 - A Entidade não remunera nenhum dos membros dos órgãos administrativos, não distribui 
lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, afiliados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, aplicando 
integralmente os seus recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos e para aumento do seu 
patrimônio. 

Art. 51 - Fica eleito o Foro da Comarca de Veranópolis (RS) para dirimir os casos omissos neste Estatuto. 
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Certifico no uso de minhas atribuições legais, que esta cópia do Estatuto do 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS - CORAVER, 

meu uso, é cópia autêntica da via do mencionado Estatuto depositada nestaf Serviço 

juntamente com demais documentos que instruíram o pedido de registro da Entidade, 

lançado aos 24 de setembro de 1998 no Livro A/2 - Registro de Pessoa Jurídica, à s fls.078, 

sob n.° 292, neste Serviço de Registros\de Veranópolis, RS. O referido é verdade e dou fé 

Veranópolis, 16 de abril de 2014. í | > r ^ X l < ^ ^ » 

constituída de seis folhas, escritas somente no anverso, rubricadas com a rubrica de 

Em.: R$4 3,80 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÜÊ}¥^^6?(^ópi 

- CORAVER-

ESTATUTOS SOCIAIS 

CAPÍTULO I 
DO NOME - FUNDAÇÃO - DURAÇÃO 

Art. 1.° - O CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS, cuja sigla será 
CORA VER, é uma pessoa jurídica, de direito privado, constituída sob a forma de associação aberta, de fins não 
econômicos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, de duração indeterminada, que se regerá pelos presentes 
Estatutos e pelas leis vigentes no Território Nacional e pelo Regulamento de Serviço da Radiodifusão Comunitária, 
formada por número ilimitado de afiliados e representantes de entidades do Município, com sede e foro nesta cidade de 
Veranópolis, no Estado do Rio Grande do Sul. 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES E DOS O B J E T I V O S 

Art. 2.° - O CORA VER, terá por finalidade a prestação de serviços de radiodifusão comunitária, tendo como 
objetivos: 

I - beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) oportunizar-lhe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer e a cultura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

legislação vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível possível. 

II - A Emissora, gerida pelo CORA VER, atenderá em sua programação aos princípios da: 
a) preferência à finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral da 

Comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e da Comunidade; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político-ideológico-partidária e condição social nas 

relações comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
f) obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea, na programação opinativa e 

informativa; 
g) cidadania, isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações. 

CAPÍTULO IH 
DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 3.° - A programação da Emissora deverá; 
a) garantir espaço para os segmentos organizados da Sociedade, através de suas entidades, afiliados ao 

CORA VER, observando-se apenas a adequação do horário na programação; 
b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo sempre a 

harmonia com a Lei; 
c) ser aprovado pelo Conselho Deliberativo e de Ética. 

CAPÍTULO IV 
DOS SÓCIOS - ADMISSÃO E DEMISSÃO 

Art. 4.° - O CORA VER, será constituído de: 

- D I R E I T O S E D E V E R E S 
? 
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a) número ilimitado de sócios, pessoas físicas de nacionalidade brasileira, res^d^nteàWVidade xio Veran$polj| 
(RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo religioso ou político;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \?Ar • 4? 

b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede e foro na cidade de Veranópolis'('RS^JC}ue s e j a m ^ A ^ j á ^ ? ^ / 
associativo comunitário, sem fins lucrativos e que possuam CGC. *̂~"~ 

Art. 5.° - O quadro associativo do CORAVER será formado por: 
a) SÓCIO CIDADÃO - é todo o cidadão, maior de dezesseis anos, residente há mais de um ano no município 

de Veranópolis (RS), registrados no cadastro do CORAVER; 
b) SÓCIO REPRESENTANTE - é toda entidade que tenha sede na localidade de prestação de serviço da 

Rádio Comunitária (RADCOM), representadas por cidadãos, indicados por escrito; 
c) SÓCIO FUNDADOR - são todos os sócios incluídos na categoria de CIDADÃOS e de 

REPRESENTANTES, que tenham participado e subscrito a ata de fundação do CORAVER; 

Art. 6.° - As contribuições dos sócios serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art. 7.° - A admissão de sócios será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só se considerará aceito 
aquele que, em sessão do Conselho Deliberativo e de Ética do CORAVER, mediante votação secreta, obtiver maioria 

de votos. 

Art. 8.° - Somente terá direito a voto nas assembléias o sócio das categorias do Art. 5o e que esteja quites com a 
tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o CORAVER. 

Art. 9.° - A desfíliação se dará quando o afiliado desrespeitar o presente Estatuto e os regulamentos do 
CORAVER e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender os requisitos estabelecidos no Regulamento de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e demais leis federais que instituem as RADCOM. 

Art. 10 - A demissão de afiliado se dará: 
a) por requerimento do afiliado; 
b) por proposição de qualquer afiliado em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, a pedido de algum 

conselho do CORAVER, acompanhada de documentação comprobatória, devidamente julgada pelo Conselho 
Deliberativo e de Ética do CORAVER. 

Parágrafo único - Da decisão do Órgão que, de conformidade com o estabelecido nestes Estatutos, decretar a 
exclusão, caberá recurso à Assembléia Geral. 

Art. 11 - São direitos dos sócios: 
a) participar das sessões de assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos conselhos; 
b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de qualquer 

natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao Conselho Coordenador; 
c) participar das atividades e promoções do CORAVER, de suas reuniões, quando convocado, contribuindo 

para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 12 - São deveres dos sócios: 
a) conhecer, cumprir e fazer cumprir estes Estatutos e o Regulamento que institui as RADCOM, leis federais, 

acatar decisões das assembléias e dos conselhos do CORAVER; 
b) zelar pelo bom nome do CORAVER, cumprindo e respeitando o que determinam estes Estatutos e 

regulamentos; 
c) estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. 

Art. 1 3 - 0 afiliado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa por escrito, será 
afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido o afiliado que deixar de saldar suas obrigações sociais-
financeiras por três meses consecutivos. 

Art. 14 - Os afiliados não respondem solidariamente pelas obrigações financeiras assumidas pelo CORAVER. 

CAPÍTULO V 
DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 15 - São órgãos do CORAVER: 
a) Assembléia Geral; 
b) Conselho Coordenador; 
c) Conselho Deliberativo e de Ética; 
d) Conselho Fiscal. 
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Art. 1 6 - 0 mandato dos órgãos representativos é de três anos, eleitos e,9» 
primeira quinzena do mês de setembro, com direito a um mandato consecutivo, sen| 
pretexto, nenhum membro ou cargo poderá ser remunerado. 

3 

Art. 17 - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simples dos votos dos membros 
presentes, cabendo ao Coordenador Geral o de Minerva. 

Art. 18 - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça a maioria de seus membros 
e registradas em livro próprio, consignando, fiel e resumidamente, os assuntos tratados. 

Art. 19 - A Assembléia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação do CORA VER. 
Será composta pelos afiliados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Art. 20 - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
a) eleger os membros administradores do Conselho Coordenador, do Conselho Deliberativo e de Ética e do 

Conselho Fiscal; 
b) destituir os administradores eleitos; 
c) aprovar as contas; 
d) alterar os Estatutos. 
Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e "c" é exigido o voto concorde de dois 

terços dos presentes à Assembléia Geral, convocada especialmente para esta finalidade, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço na convocação seguinte. 

Art. 21 - A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 
a) uma vez por ano, na primeira quinzena do mês de abril, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 

aprovação do plano de ação, apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício findo; 
b) na primeira quinzena do mês de setembro, a cada três anos, para a eleição dos membros dos conselhos. 

Art. 22 - A Assembléia Geral Ordinária será convocada pelo Conselho Coordenador para deliberar sobre o 
estabelecido no Art. 21, com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede do CORA VER e divulgado pela 
Emissora e çm um jornal de circulação local, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da reunião. 

Art. 23 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que julgado necessário e para deliberar sobre a 
alteração dos Estatutos, quando devidamente fundamentado: 

a) a pedido de qualquer dos conselhos; 
b) quando um quinto dos membros afiliados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, requerem por 

escrito ao Conselho Coordenador. 

Art. 24 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido na Art. 22. 

Art. 25 - Somente poderão ser votados os sócios e entidades que tenham - pelo menos - seis meses de filiação e 
estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Art. 26 - Os conselhos serão eleitos conjuntamente - em Assembléia Geral Ordinária - convocada para este 
fim, através de votação secreta das chapas inscritas. 

Art. 2 7 - 0 mandato dos membros dos conselhos terá duração de três anos. 

Art. 28 - Os membros com cargos nos conselhos, da categoria de sócios representantes, deverão apresentar 
trienalmente, através de ofício, a ratificação da sua indicação pela Entidade. -

CAPÍTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA G E R A L 

CAPÍTULO v n 
DAS ELEIÇÕES 

/ 
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Art. 3 1 - 0 Conselho Coordenador será composto por cinco membros titulares, a saber: Coordenador Geral, 
Coordenador de Organização, Coordenador de Intercâmbio, Coordenador de Operação, Coordenador de Finanças e 
Patrimônio e, três membros suplentes. 

Art. 32 - O CORA VER será representado ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pelo Conselho 
Coordenador. 

Art. 33 - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre no primeiro sábado de cada mês. 

Art. 34 - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, sem 
causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da ausência, será substituído por um outro 
membro do quadro suplente, de acordo com a ordem de inscrição na chapa. 

Art. 3 5 - 0 Conselho Coordenador poderá ser substituído no todo ou em parte, pela Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art. 23; nos casos de comprovada incúria, omissão ou 
desvio das finalidades estatutárias; por descurnprimento do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 36 - São atribuições do Conselho Coordenador: 
a) convocar as assembléias gerais e reuniões do CORA VER; 
b) representar o CORA VER em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 
c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral; 
d) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução dos objetivos 

definidos no Art. 2o; 
e) apresentar, trimestralmente, relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho 

Deliberativo e de Ética, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal; 
f) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros bens para 

atender as atividades fimzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -d referendum do Conselho Deliberativo e de Ética; 
g) executar a programação aprovada pelos demais conselhos e Assembléia Geral. 

Art. 37 - São competências de cada membro do Conselho Coordenador: 
I) Coordenador Geral; 
a) convocar e coordenar reuniões e assembléias gerais; 
b) representar em juízo ou fora dele o CORA VER; 
c) assinar, juntamente com o Coordenador de Organização, as atas e demais documentos do CORAVER; 
d) assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio, os cheques para movimentação de 

numerário do CORAVER, depositado em conta conjunta não solidária, em estabelecimento bancário público e próximo à 
sede da Emissora, bem como assinar os balancetes ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente. 

II) Coordenador de Organização: 
a) secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos administrativos; 
b) preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinado-os juntamente 

com a Coordenação Geral; 
c) manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro do CORAVER; 
d) receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qualquer natureza ao 

Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do mesmo; 
e) substituir o Coordenador Geral em seus impedimentos. 

III) Coordenador de Intercâmbio: 
a) propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos do CORAVER ou da Comunidade; 
b) promover, por todos os meios, os eventos e objetivos do CORAVER; 
c) promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou segmentos que 

estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária; " / 
d) substituir o Coordenador de Organização em seus impedimentos. 
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IV) Coordenador de Finanças e Patrimônio: 
a) propor políticas de captação de recursos para o CORAVER; 
b) manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimôhid^dtiíGi 
c) assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques e movimentações financeiras; 
d) apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações previstas neste Estatuto; 
e) manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais do CORAVER; 

V) Coordenador de Operações: 
a) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus aspectos 

legais e qualificativos de transmissão; 
b) garantir o cumprimento do estabelecido no Art. 3o, referente à Programação; 
c) responsabilizar-se pela adequação da Emissora à Legislação, no que se refere a cadastramento da Entidade, 

autorização, funcionamento da Emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar a Legislação para a correta 
aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos de funcionamento dá Estação. 

CAPÍTULO IX 
DO CONSELHO D E L I B E R A T I V O e de ÉTICA 

Art. 3 8 - 0 Conselho Deliberativo e de Ética será composto de cinco membros titulares e que sejam 
representantes de entidades afiliadas e, três suplentes, eleitos de acordo com o estabelecido neste Estatuto e conforme 
Legislação vigente - Lei 9.612/98 - devendo comprovar, por ofício, sua indicação como "SÓCIO REPRESENTANTE", 
definido neste Estatuto como tal, habilitados na forma da Lei, que rege o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 39 - Compete ao Conselho Deliberativo e de Ética: 
a) reunir-se mensalmente e, extraordinariamente, quando necessário ou convocado; 
b) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos afiliados e demais órgãos do CORAVER e encaminhá-las ou 

não à Assembléia Geral; 
c) apreciar as propostas de admissão e exclusão de afiliados; 
d) julgar e emitir parecer em toda a matéria, quando solicitado pelos demais conselhos; 
e) aprovar e supervisionar a programação radiofônica da Emissora; 
f) participar das reuniões dos demais conselhos quando solicitado; 
g) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo Código de 

Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e bons e sadios costumes na programação; 
h) análise da dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. 

CAPITULO X 
DO CONSELHO F I S C A L 

Art. 40 - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na forma destes 
Estatutos. 

Art. 41 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) emitir parecer sobre o relatório financeiro trimestral ao Conselho Coordenador; 
b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembléia Geral; 
c) administrar o CORAVER no caso de impedimento do Conselho Coordenador. 

CAPÍTULO XI 
DAS R E C E I T A S E DO PATRIMÔNIO 

Art. 42 - As receitas do CORAVER são oriundas de: 
a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) atividades promocionais; 
d) múltiplas formas de apoio cultural. 

Art. 43 - As despesas do CORAVER são relativas a: 
a) questões operacionais, tais como: aluguel, equipamentos e todo o material necessário aos serviços de 

administração e radiodifusão; 
b) pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção, operação de equipamentos e instalações; 
c) subsídios para captadores de apoio cultural; 
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f fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T ^ » 
d) subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e coríjuiútirio.los mèrhbroi titulares do^J 'J 

o Coordenador são desobrigados do Art. 1' 
ressarcimento de qualquer ônus causado ao CORA VER. 

) n^vidualmer^^esporas^^is pelo 

Art. 44 - É vedado ao CORA VER dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a terceiros, 
salvo por compromissos anteriormente assumidos por aprovação expressa da Assembléia Geral. 

Art. 45 - O movimento financeiro do CORA VER será feito através de conta bancária conjunta, mediante as 
assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de Finanças e Patrimônio. 

Art. 46 - Todos os recursos financeiros do CORA VER serão aplicados no Brasil, na manutenção e 
desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do seu patrimônio ou de sua renda a 
título de lucro ou participação de seu resultado. 

CAPÍTULO XII 
DA DISSOLUÇÃO - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 47 - A dissolução da Entidade se dará quando a mesma deixar de atender às suas finalidades ou nos casos 
previstos em Lei. 

Art. 48 - A dissolução será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para esta 
finalidade, de acordo com o que determina o Art. 23, deste Estatuto. 

Art. 49 - No caso de extinção da Entidade, o remanescente do seu patrimônio líquido, por deliberação dos 
afiliados será destinado a uma entidade de fins não econômicos existente no Município. 

Art. 50 - A Entidade não remunera nenhum dos membros dos órgãos administrativos, não distribui lucros, 
vantagens, ou bonificações a dirigentes, afiliados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, aplicando integralmente os seus 
recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos e para aumento do seu patrimônio. 

Art. 51 - Fica eleito o Foro da Comarca de Veranópolis (RS) para dkimir os casos omissos neste Estatuto. 

Alterações aprovadas em Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 13 (treze) de setembro de 2004, 
conforme Ata número 42 (quarenta e dois), do livro de atas número um, folhas de 19 a 20 -frente e verso. 

Veranópolis (RS), 13 de setembro de 2004. 

7T Sergio Rigo 
Coordenador Geral 
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Certifico, a pedido do interessado e no uso de minhas atribuições legais, 

que esta cópia, constituída de seis folhas escritas somente no anverso, rubricadas com a 

rubrica tfL/de meu uso, é cópia autêntica do estatuto, depositado neste Serviço juntamente 

com requerimento e demais documentos que instruíram o pedido da averbação da al teração 

do estatuto do CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS -

CORAVER dando origem ao lançamento da Av.4 aos 13 de outubro de 2004, à margem do 

registro n.° 292, à s fls. 78 do Livro A/2 - Registro de Pessoa Jurídica deste Serviço de 

Registros de Veranópplis, RS. O referido é verdade e dou fé. Veranópolis, 16 de abril de 

Em.:R$*3,eO 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERA^$Í 

ESTATUTOS SOCIAISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $  V,A 

CAPÍTULO I 
DO NOME - FUNDAÇÃO - DURAÇÃO 

Art. 1.° - O CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS, cuja sigla será 
CORA VER, é uma pessoa jurídica, de direito privado, constituída sob a forma de associação aberta, de fins não 
econômicos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, de duração indeterminada, que se regerá pelo 
presente Estatuto e pelas leis vigentes no Território Nacional e pelo Regulamento de Serviço da Radiodifusão 
Comunitária, formada por número ilimitado de associados e representantes de entidades do Município, com sede e 
foro nesta cidade de Veranópolis, no Estado do Rio Grande do Sul. 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° - O CORA VER terá por finalidade a prestação de serviços de radiodifusão comunitária, tendo 
como objetivos: 

I - beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) oportunizar-lhe a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer e a cultura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade com 

a legislação vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível 

possível. 
II - A Emissora, gerida pelo CORA VER, atenderá em sua programação aos princípios da: 
a) preferência à finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral da 

Comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e da Comunidade; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político-ideológico-partidária e condição social nas 

relações comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
f) obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea, na programação opinativa e 

informativa; 
g) cidadania, isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer ideias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações. 

CAPÍTULO III 
DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 3.° - A programação da Emissora deverá; 
a) garantir espaço para os segmentos organizados da Sociedade, através de suas entidades, associados ao 

CORAVER, observando-se apenas a adequação do horário na programação; 
b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo sempre a 

harmonia com a Lei; 
c) ser aprovada pelos associados REPRESENTANTES. 

CAPÍTULO IV 
DOS ASSOCIADOS - ADMISSÃO E DEMISSÃO - DIREITOS E DEVERES 

Art. 4.° - O CORAVER será constituído de: 
a) número ilimitado de associados, pessoas físicas de nacionalidade brasileira, residentes na cidade de 

Veranópolis (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo religioso ou político, que serão admitidos, a 
juízo da Diretoria Executiva; 

Carta s/n (0030043)         SEI 53900.003577/2014-16 / pg. 21



b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede e foro na cidade de Vçrànópmis (RS), qué.sft^m de 
caráter associativo comunitário, sem fins lucrativos e que possuam CNPJ. 1 / 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5° - O quadro associativo do CORAVER será formado por: ^ - ^ ^ P i ^ ^ 
a) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados que tenham participado e subscrito a 

fundação do CORAVER; 
b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É a pessoa jurídica de direto privado ou público, associação ou 

fundação sem fins lucrativos, a qual deverá nomear - por escrito - dois representantes membros da Diretoria da 
Entidade (um como titular e um suplente), que será designado associado, sendo que somente a este lhe serão 
atribuídas as prerrogativas deste Estatuto, após oficializada sua admissão; 

c) ASSOCIADO COLABORADOR - É todo associado, pessoa física, maior de dezesseis anos, residente 
há mais de um ano no município de Veranópolis (RS), que contribui com trabalho voluntário na consecução dos 
objetivos da entidade, principalmente na área de radiodifusão no período mínimo de um ano. 

Art. 6.° - As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Gerai. 

Art. 7° - Para o ingresso de associado COLABORADOR e associado REPRESENTANTE, deverá o 
candidato e/ou pessoa jurídica solicitar sua inclusão mediante preenchimento de proposta assinada de próprio punho, 
em modelo, próprio aprovado pela Diretoria Executiva, prestando corretamente todas as informações e declarações 
exigidas. 
Parágrafo único - A admissão também se dará por convite do CORAVER. 

Art. 8.° - Somente terá direito a voto nas assembléias o associado das categorias do Art. 5o e que esteja 
quites com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o CORAVER. 

Art. 9.° - A condição de associado efetiva-se quando, após a aprovação pela Diretoria Executiva, seu nome 
tiver sido registrado em ata e inserido oficialmente no quadro de associados. 

Art. 10 - A desfiliação se dará quando o associado desrespeitar o presente Estatuto e os regulamentos do 
CORAVER e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender os requisitos estabelecidos no Regulamento de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e demais leis federais que instituem as RADCOM. 

Art. 1 1 - 0 associado é considerado excluído, independentemente de qualquer ato administrativo, nos 
seguintes casos: 

a) por falecimento; 
b) por inatividade da Associação; 
c) quando a Associação deixar de existir, por imposição da Lei; 
d) quando a Associação receber solicitação, nesse sentido, assinada pelo associado ou pelo representante da 

pessoa jurídica de direto privado ou público, associação ou fundação; 
e) por falta de pagamento de suas contribuições assumidas, na forma prevista neste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro - A exclusão nestes casos se dará uma vez verificada a ocorrência de uma das condições 
previstas nas alíneas acima, produzindo efeitos imediatos, independentemente de comunicação ao excluído. 
Parágrafo Segundo - A exclusão efetiva-se quando, em reunião da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal tiver sido 
consignado em ata e retirado do quadro associativo. 
Parágrafo Terceiro - Da decisão do órgão, que de conformidade com este Estatuto, decretar a exclusão de associado, 
lhe é concedido direito de recurso à Assembléia Geral. 
Parágrafo Quarto - Quando convocada para decidir sobre a exclusão de associado, a Assembléia Geral, 
especialmente convocada para este fim, deverá emitir parecer em deliberação fundamentada pela maioria absoluta 
dos presentes. 
Parágrafo Quinto - O associado que procurar pagar contribuições assumidas, posteriormente à ocorrência da 
hipótese prevista na letra "e" deste artigo, através de remessas bancárias, quitações bancárias, consignações ou 
outros meios, em nenhuma hipótese terá convalidada sua situação social, ressalvando-se, apenas, o direito de 
pleitear a readmissão, pela forma prevista no Art. 14. 

Art. 12 - São direitos dos associados: 

ASSOCIADO FUNDADOR: 
a) participar das sessões de assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos no Conselho Fiscal e 

Diretoria Executiva; 
b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima 

de trinta dias, à Diretoria Executiva; 
c) participar das atividades e promoções do CORAVER, de suas reuniões, quando convocado, contribuindo 

para o desenvolvimento de seus objetivos. 
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ASSOCIADO REPRESENTANTE: 
a) participar das sessões de assembléias, propor, votar e ser votado, assumiria 
b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, mediante requisição por estrato 

de trinta dias, à Diretoria Executiva; ^ v p P O l ^ ' 
c) participar das atividades e promoções do CORA VER, de suas reuniões, quando convocado, contri 

para o desenvolvimento de seus objetivos; 
d) aprovar e monitorar a Programação da emissora a fim de estar de acordo com as leis da RADCOM 

? \ \ J \ Ê \ft •• 

^rgoâWo donselííó/Fiisi; \ ' \ . 
êtôto, com antejE d̂enciaTOtnima]zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J o, 

luando convocado, contribuinrJer— 

ASSOCIADO COLABORADOR: 
a) participar das sessões de assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos no Conselho Fiscal e 

Diretoria Executiva; 
b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima 

de trinta dias, à Diretoria Executiva; 
c) participar das atividades e promoções do CORA VER, de suas reuniões, quando convocado, contribuindo 

para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 13 - São deveres dos associados: 

ASSOCIADO FUNDADOR: 
a) conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regulamento que institui as RADCOM, leis federais, 

acatar decisões das assembléias e da Diretoria Executiva do CORA VER; 
b) zelar pelo bom nome do CORA VER, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 

regulamentos; 

c) estar em dia com as suas obrigações definidas neste Estatuto. 

ASSOCIADO REPRESENTANTE: 
a) conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regulamento que institui as RADCOM, leis federais, 

acatar decisões das assembléias e da Diretoria Executiva do CORAVER; 
b) zelar pelo bom nome do CORAVER, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 

regulamentos; 
c) estar em dia com as suas obrigações definidas neste Estatuto; 
d) informar ao CORAVER sempre que ocorrer alteração do representante na Associação - por escrito -

direcionada a Diretoria Executiva. 
ASSOCIADO COLABORADOR: 
a) conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regulamento que institui as RADCOM, leis federais, 

acatar decisões das assembléias e da Diretoria Executiva do CORAVER; 
b) zelar pelo bom nome do CORAVER, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 

regulamentos; 
c) estar em dia com as suas obrigações definidas neste Estatuto; 
d) apresentar documentos pessoais sempre que solicitado pela Diretoria Executiva. 

Art. 1 4 - 0 associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa por 
escrito, será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido o associado que deixar de saldar suas 
obrigações sociais-financeiras por três meses consecutivos. 

Art. 15 ° - Os associados, exceto os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Fiscal, não 
respondem solidariamente, nem subsidiariamente por quaisquer obrigações assumidas pelo CORAVER. 

CAPÍTULO V 
DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 16 - São órgãos do CORAVER: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho de Fiscal. 

Art. 17 -0 mandato dos órgãos representativos é de três anos, eleitos em Assembléia Geral Ordinária, na 
primeira quinzena do mês de setembro, não havendo restrições quando a reeleição sendo que, em nenhuma hipótese 
ou pretexto, nenhum membro ou cargo poderá ser remunerado. 

Art. 18 - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simples dos votos dos 
membros presentes, cabendo ao Diretor Presidente o de Minerva. 
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Art. 19 - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 
membros e registradas em livro próprio, consignando, fiel e resumidamente, os assuntos 

CAPÍTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 20 - A Assembléia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação do 
CORA VER. Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Art. 21 - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
a) eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
b) destituir os Diretores e Conselheiros eleitos; 
c) aprovar as contas; 
d) alterar os Estatutos. 
e) transformar ou extinguir a associação; 

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos "b", "c" e "e" é exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia Geral, convocada especialmente para esta finalidade, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço na 
convocação seguinte. 
Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com um mínimo de 75% dos 
associados e, em segunda chamada, com 50% dos associados. 

Art. 22 - Os associados que participarem de Assembléia Geral assinarão a presença em livro próprio. 

Art. 23 - Será lavrada ata de trabalhos e resoluções da Assembléia Geral, em livro próprio ou em folhas 
numeradas no sistema informatizado, o qual será assinado pelos membros da mesa e pelos associados que 
participaram na Assembléia. Da referida ata serão extraídas cópias autenticadas para os fins legais. 

Art. 24 - A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 
a) uma vez por ano, na primeira quinzena do mês de abril, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 

aprovação do plano de ação, apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício findo; 
b) na primeira quinzena do mês de setembro, a cada três anos, para a eleição dos membros da Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal. 

Art. 25 - A Assembléia Geral Ordinária será convocada pela Diretoria Executiva para deliberar sobre o 
estabelecido no Art. 21, com antecedência de oito dias, através de edital de Convocação afixado na sede do 
CORA VER e divulgado/publicado em ao menos um dos veículos de comunicação local, devendo nele constar: 
Ordem do Dia, local, data, hora da 1" e 2" convocações. 

Art. 26 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: 
a) a pedido do Diretor Presidente da Diretoria Executiva; 
b) quando um quinto dos membros afiliados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, requerem 

por escrito a Diretoria Executiva. 

Art. 27 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido na Art. 22. 

Art. 28 - Somente poderão votar e serem votados os associados e entidades que tenham - pelo menos - um 
ano registrado como associado nos livros de registros do CORAVER e estejam em dia com as suas obrigações 
sociais e financeiras. 

Art.29 - Quanto às eleições: as chapas inscritas para concorrerem aos cargos de Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal devem ser compostas de associados que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 

Art. 30 - A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão eleitos e empossados - em Assembléia Geral 
Ordinária - convocada para este fim, através de votação secreta das chapas inscritas. 

Art. 31-0 mandato dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal terá duração de três anos. 

CAPÍTULO VII 
DAS ELEIÇÕES 

Carta s/n (0030043)         SEI 53900.003577/2014-16 / pg. 24



Art. 32 - Os membros com cargo na Diretoria Executiva e no Conselho FiscaL-da categorik de asàò' 
representantes, deverão apresentar trienalmente, através de ofício, a ratificação da sua indicação pela Entidade 

Art. 33 - A inscrição das chapas - com nominata completa - deverá ser feita até quinze dias antes da 
marcada para a realização da Assembléia Geral, mediante apresentação de pedido - por escrito - vedada* 
participação de algum membro em mais de uma chapa inscrita. 

Art. 34 - E vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada entidade representada, terá 
direito a apenas um voto. 

CAPÍTULO VIII 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 35 - A Diretoria Executiva será composta por quatro membros titulares, a saber: Diretor Presidente; 
Diretor Vice Presidente; Diretor Financeiro e Diretor Secretário. 
Parágrafo Primeiro - A Diretoria Executiva é o órgão administrador do CORAVER. 

Art.36 - A Diretoria Executiva será eleita e empossada na primeira quinzena do mês de setembro, 
juntamente com o Conselho Fiscal, com mandato de três (3) anos, eleitos dentre os componentes da categoria de 
Associado COLABORADOR e FUNDADOR. 
Parágrafo Único - E vedado à Diretoria Executiva, exceto ao Presidente, enquanto no mandato, participação no 
Conselho Fiscal. 

Art. 37 -0 CORAVER será representado ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pela Diretoria 
Executiva. 

Art. 38-0 associado da Diretoria Executiva que faltar a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, sem 
causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da ausência, será substituído por um outro 
membro do quadro associativo, de acordo com a ordem de votação da última eleição. 

Art. 39 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte, pela Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art. 21, nos casos de comprovada incúria, omissão 
ou desvio das finalidades estatutárias; por descumprimento do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Art. 40 - São atribuições da Diretoria Executiva: 
a) propor aos associados a política de atuação da Associação; 
a) convocar as assembléias gerais e reuniões do CORAVER; 
b) representar o CORAVER em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 
c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral; 
d) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução dos 

objetivos definidos no Art. 2o; 
e) submeter, no mínimo, trimestralmente, relatório de suas atividades e programação desenvolvidas ao 

Conselho Fiscal ou conforme acordo das partes; 
f) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros bens para 

atender as atividades fim; 
g) executar a programação dentro das leis radiofônicas; 
h) elaborar o Regimento Interno da Associação e as respectivas alterações, submetendo-os à aprovação da 

Assembléia. 

Art. 41 - São competências de cada membro da Diretoria Executiva: 
I) Diretor Presidente 
a) convocar e coordenar reuniões e assembléias gerais, decidindo nas situações de impasse; 
b) representar em juízo ou fora dele o CORAVER, ou por sua delegação, autorizar qualquer membro da 

Diretoria Executiva ou Conselho a representá-lo, através de documento por escrito; 
c) assinar, juntamente com o Secretário todas as atas e demais documentos do CORAVER; 
d) assinar, conjuntamente com o Diretor Financeiro, os cheques para movimentação de numerário do 

CORAVER, depositado em conta conjunta não solidária, em estabelecimento bancário público e próximo à sede da 
Emissora, bem como assinar os balancetes ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente. 

Art.42 - Aos demais membros da Diretoria Executiva, além das atribuições peculiares aos cargos para os / 
quais forem designados e de outras que lhes caibam por este Estatuto, competem aquelas que lhe çenferirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA or 
Regimento Interno.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA )f 
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V 
Art. 43 - As resoluções da Diretoria Executiva serão tomadas pela maioria1 de sel^ mepibroŝ Calj 

Diretor Presidente decidir nos casos de impasse. , / I 
Parágrafo Primeiro - Para terem validade, os contratos, convênios ou outros documenftis.que geram^b/igaç^ 
com a associação, ou desobriguem terceiros com a mesma, serão sempre assinados peÍM^gtQfttóçMâente o 
o substitua e, nos casos de cheques ou ordens de pagamento deverá ser o Diretor Financeiro. " ^ • ^ P O V ^ ' 
Parágrafo Segundo - A procuração outorgada pelo Diretor Presidente para representar a Associação em assuntos de 
interesse desta, faculta ao outorgado praticar todos os atos nela compreendidos. 
Parágrafo Terceiro - As procurações só poderão ser outorgadas desde que especificados os fins a que se destinam e 
os poderes específicos. 

CAPITULO IX 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 4 4 - 0 Conselho Fiscal será composto de quatro membros titulares mais o Diretor Presidente da 
Diretoria Executiva e dois suplentes, eleitos na forma destes Estatutos. 

Art. 45 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) apreciar e aprovar ou não o Resultado de Exercício Social; 
b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembléia Geral; 
c) administrar o CORA VER no caso de impedimento da Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO X 
DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 

Art. 46 - As receitas do CORA VER são oriundas de: 
a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) atividades promocionais; 
d) múltiplas formas de apoio cultural; 
e) juros e as rendas patrimoniais; 
íj auxílios e subvenções. 

Art. 47 - As despesas do CORA VER são relativas a: 
a) questões operacionais, tais como: aluguel, equipamentos e todo o material necessário aos serviços de 

administração e radiodifusão; 
b) pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção, operação de equipamentos e 

instalações, locutores; 
c) subsídios para captadores de apoio cultural; 
d) subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros titulares da 

Diretoria Executiva são desobrigados do Art. 14 deste Estatuto e são individualmente responsáveis pelo 
ressarcimento de qualquer ônus causado ao CORAVER. 

Art. 4 8 - 0 patrimônio do CORAVER, representado pelo conjunto de seus bens econômicos e recursos 
financeiros, destina-se a assegurar a vida da associação e a atingir os objetivos previstos nos Art. 3o e 4o deste 
Estatuto. 

Art. 49 -0 patrimônio do CORAVER será administrado pela Diretoria Executiva. 

Art. 50 - É vedado ao CORAVER dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a 
terceiros, salvo por compromissos anteriormente assumidos por aprovação expressa da Assembléia Geral. 

Art. 51 -0 movimento financeiro do CORAVER será feito através de conta bancária conjunta, mediante as 
assinaturas do Diretor Presidente e Diretor Financeiro. 

Art. 52 - Todos os recursos financeiros do CORAVER serão aplicados no Brasil, na manutenção e 
desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do seu patrimônio ou de sua 
renda a título de lucro ou participação de seu resultado. 

CAPÍTULO XI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 53-0 Exercício Social do CORAVER coincidirá com o ano civil. 
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Art. 54 - Na apuração final de cada exercício, observadas as normas vigètttes, s%ão levados^ copado S i \ 
Patrimônio Social o resultado verificado e as variações patrimoniais. l ' i O:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fá *V 

Art. 59- O CORAVER manterá escrituração de suas receitas e despesas, coh^E^ntialjááâés capVzes de !\ \ „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 
assegurar sua exatidão. V?xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _) <o/ 

CAPITULO XII 
DA DISSOLUÇÃO - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 60 - A dissolução da Entidade se dará quando a mesma deixar de atender às suas finalidades ou nos 
casos previstos em Lei. 

Art. 61 - A dissolução será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para 
esta finalidade, de acordo com o que determina o Art. 23, deste Estatuto. 

Art. 62 - No caso de extinção da Entidade, o remanescente do seu patrimônio líquido, por deliberação dos 
afiliados será destinado a uma estidade de fins não econômicos existente no Município. 

Art. 63 - A Entidade não remunera nenhum dos membros dos órgãos administrativos, não distribui lucros, 
vantagens, ou bonificações a dirigentes, afiliados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, aplicando integralmente os 
seus recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos e para aumento do seu patrimônio. 

Art. 64 - Fica eleito o Foro da Comarca de Veranópolis (RS) para dirimir os casos omissos neste Estatuto. 

Alterações aprovadas em Assembléia Geral Extraordinária, realizada no dia..., conforme Ata número... 
(quarenta e dois), do livro de atas número um, folhas de 19 (dezenove) frente e verso. 

Veranópolis (RS), 13 de setembro de 2011. 

« T A B E L l O N / C r O ^ , 
^ V E R A N Ó P O L I S F " 

LUJ&QdB*ft?UE LUZZATTO 
Diretor Presidente 

ICZLJLJUAJÚ 

j t iane Romanini 
fldvoç,oda 

OfiB/fiS 78898 

/ 
SSRViÇO SÍCTAfilAL 3S Í/CL 

Mbj / -Vv.Jlit.iO 0z CA3TILHOS, 237 - VERANÓPOLIS -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• \\~̂  CARLOS FARENZEiifc - ? : 

W*M.úVMc.msi}, assinada i» presesçã/ W t é . jAj 1 
% Teste»whc_. Verdade 

^ ü s . 1! de nôveãsro de 2011 
vilson Lucas NaliB- Escrevente mxsnmmf 
Etolutentos: Ri 4.10 + Selo dimtai: RI u/d - / ' 
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Certifico, a pedido do interessado e no uso de minhas atribuições legais, 

que esta cópia, constituída de sete folhas escritas somente no anverso, rubricadas com a 

rubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4iJúe meu uso, é cópia autêntica do estatuto, depositado neste Serviço juntamente 

com requerimento e demais documentos que instruíram o pedido da ave rbação de a l teração 

do estatuto do CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS -

CORAVER dando origem ao lançamento da Av.6 aos 22 de dezembro de 2011, à margem 

do registro n.° 292, à s fls. 78 do Livro A/2 - Registro de Pessoa Jurídica deste Serviço de 

Registros de Veranópolis, RS. O referido é verdade e dou fé. Veranópolis, 16 de abril de 

Em.: R$5 0,10 
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CAPÍTULO I 
DO NOME - FUNDAÇÃO - DURAÇÃO 

Art. 1.° - O CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS, cuja sigla será 
CORA VER, é uma pessoa jurídica, de direito privado, constituída sob a forma de associação aberta, de fins não 
econômicos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, de duração indeterminada, que se regerá pelo 
presente Estatuto e pelas leis vigentes no Território Nacional e pelo Regulamento de Serviço da Radiodifusão 
Comunitária, formada por número ilimitado de afiliados e representantes de entidades do Município, com sede na 
Avenida Júlio de Castilhos, 682, Sala 705, em Veranópolis, RS, CEP 95.330-000 e foro nesta cidade de 
Veranópolis, no Estado do Rio Grande do Sul. 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS 

Art. 2.° - O CORA VER terá por finalidade a prestação de serviços de radiodifusão comunitária, tendo 
como objetivos: 

I - beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) oportunizar-lhe a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer e a 

cultura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade 

com a legislação vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível 

possível. 
I I — A Emissora, gerida pelo CORA VER, atenderá em sua programação aos princípios da: 
a) preferência à finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral da 

Comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e da Comunidade; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político-ideológico-partidária e condição social 

nas relações comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
f) obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea, na programação opinativa e 

informativa; 
g) cidadania, isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer ideias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações. 

CAPÍTULO III 
DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 3.° - A programação da Emissora deverá; 
a) garantir espaço para os segmentos organizados da Sociedade, através de suas entidades, associados ao 

CORA VER, observando-se apenas a adequação do horário na programação; 
b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo sempre 

a harmonia com a Lei; 
c) ser aprovado pelos associados REPRESENTANTES. 
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CAPÍTULO IV 
DOS ASSOCIADOS - ADMISSÃO E DEMISSÃO - D I R E l t % ^ D j 0 £ R E %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

Art. 4.° - O CORAVER será constituído de: 
a) número ilimitado de associados, pessoas físicas de nacionalidade brasileira, residentes na cidade de 

Veranópolis (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo religioso ou político, que serão admitidos em 
Assembléia Geral; 

b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede e foro na cidade de Veranópolis (RS), que sejam de 
caráter associativo comunitário, sem fins lucrativos e que possuam CNPJ. 

Art. 5.° - O quadro associativo do CORAVER será formado por: 
a) ASSOCIADO FUNDADOR - são todos os associados que tenham participado e subscrito a ata de 

fundação do CORAVER; 
b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - é a pessoa jurídica de direito privado ou público, associação 

ou fundação sem fins lucrativos a qual deverá nomear - por escrito - dois representantes, membros da diretoria da 
Entidade (um titular e um suplente), que será designado associado, sendo que somente a este lhe serão atribuídas 
as prerrogativas deste Estatuto, após oficializada sua admissão; 

c) ASSOCIADO COLABORADOR - é todo associado, pessoa física, maior de dezesseis anos, 
residente há mais de um ano no município de Veranópolis (RS), que contribui com trabalho voluntário na 
consecução dos objetivos da Entidade, principalmente na área de radiodifusão no período mínimo de um ano. 

Art. 6.° - As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T - Para ingresso de associado COLABORADOR e associado REPRESENTANTE, deverá, o 
candidato e/ou pessoa jurídica, solicitar a sua inclusão mediante preenchimento de proposta assinada de próprio 
punho, em modelo próprio, aprovado pela Diretoria Executiva, prestando corretamente todas as informações e 
declarações exigidas. 

Parágrafo único - A admissão também se dará por convite do CORAVER. 

Art. 8." - Somente terá direito a voto nas assembléias o associado das categorias do Art. 5o e que esteja 
quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o CORAVER. 

Art. 9o - A condição de associado efetiva-se quando, após a aprovação pela Diretoria Executiva, seu 
nome tiver sido registrado em ata e inserido oficialmente no quadro de associados. 

Art.10 - A desfiliação se dará quando o associado desrespeitar o presente Estatuto e os regulamentos do 
CORAVER e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender os requisitos estabelecidos no Regulamento de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e demais leis federais que instituem as RADCOM. 

Art. 1 1 - 0 associado é considerado excluído, independentemente de qualquer ato administrativo, nos 
seguintes casos: 

a) por falecimento; 
b) por inatividade da Associação; 
c) quando a Associação deixar de existir, por imposição da Lei; 
d) quando a Associação receber solicitação, nesse sentido, assinada pelo associado ou pelo representante 

da pessoa jurídica de direto privado ou público, associação ou fundação; 
e) por falta de pagamento de suas contribuições assumidas, na forma prevista neste Estatuto. 
Parágrafo primeiro - A exclusão, nestes casos, dar-se-á uma vez verificada a ocorrência de uma das 

condições previstas nas alíneas acima, produzindo efeitos imediatos, independentemente de comunicação ao 
excluído. 

Parágrafo segundo - A exclusão efetiva-se quando, em reunião da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal 
tiver sido consignado em ata e retirado do quadro associativo. 

Parágrafo terceiro - Da decisão do órgão, que, de conformidade com este Estatuto, decretar a exclusão 
de associado, é-lhe concedido o direito de recurso à Assembléia Geral. 

Parágrafo quarto - Quando convocada para decidir sobre a exclusão de associado, a Assembléia Geral, 
especialmente convocada para este fim, deverá emitir parecer em deliberação fundamentada pela maioria absoluta 
dos presentes. 
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f V . f r Vi 
Parágrafo quinto - O associado que procurar pagar contribuições assumidà^^osterionnenl^^^Bn^&^iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_J 

da hipótese prevista na letra "e" deste artigo, através de remessas bancárias, quitações<^tectó^c^itóignà^^ ou , W 
outros meios, em nenhuma hipótese terá convalidada a sua situação social, ressalvando-ser apenas, o direita dé V-
pleitear a readmissão, pela forma prevista no Art. 14. 

Art. 12 - São direitos dos associados: 

ASSOCIADO FUNDADOR: 
a) participar das sessões de assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos no Conselho Fiscal e 

na Diretoria executiva; 
b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, mediante requisição por escrito, com antecedência 

mínima de trinta dias, à Diretoria Executiva; 
c) participar das atividades e promoções do CORAVER, de suas reuniões, quando convocado, 

contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

ASSOCIADO REPRESENTANTE: 
a) participar das sessões de assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos no Conselho Fiscal; 
b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, mediante requisição por escrito, com antecedência 

mínima de trinta dias, à Diretoria Executiva; 
c) participar das atividades e promoções do CORAVER, de suas reuniões, quando convocado, 

contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos; 
d) aprovar e monitorar a Programação da emissora a fim de estar de acordo com as leis da RADCOM. 

ASSOCIADO COLABORADOR: 
a) participar das sessões de assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos no Conselho Fiscal e 

na Diretoria Executiva; 
b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, mediante requisição por escrito, com antecedência 

mínima de trinta dias, à Diretoria Executiva; 
c) participar das atividades e promoções do CORAVER, de suas reuniões, quando convocado, 

contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 13 - São deveres dos associados: 

ASSOCIADO FUNDADOR: 
a) conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regulamento, que institui as RADCOM, leis 

federais, acatar decisões das assembléias e da Diretoria Executiva do CORAVER; 
b) zelar pelo bom nome do CORAVER, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 

regulamentos; 

c) estar em dia com as suas obrigações definidas neste Estatuto. 

ASSOCIADO REPRESENTANTE: 

a) conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regulamento, que institui as RADCOM, leis 
federais, acatar decisões das assembléias e da Diretoria Executiva do CORAVER; 

b) zelar pelo bom nome do CORAVER, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 
regulamentos; 

c) estar em dia com as suas obrigações definidas neste Estatuto; 
d) informar ao CORAVER sempre que ocorrer alteração do representante na Associação - por escrito -

direcionada à Diretoria Executiva. 
ASSOCIADO COLABORADOR: 
a) conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regulamento, que institui as RADCOM, leis 

federais, acatar decisões das assembléias e da Diretoria Executiva do CORAVER; 
b) zelar pelo bom nome do CORAVER, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 

regulamentos; 
c) estar em dia com as suas obrigações definidas neste Estatuto; 
d) apresentar documentos pessoais sempre que solicitado pela Diretoria Executiva. 
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Art. 15 - Os associados, exceto os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, não 
respondem solidariamente, nem subsidiariamente por qualquer obrigação assumida pelo CORA VER. 

A r t 16 - São órgãos do CORA VER: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho de Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

Art. 1 7 - 0 mandato dos órgãos representativos é de três anos, eleitos em Assembléia Geral Ordinária, 
na primeira quinzena do mês de setembro, não havendo restrições quando a reeleição sendo que, em nenhuma 
hipótese ou pretexto, nenhum membro ou cargo poderá ser remunerado. 

Art. 18 - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simples dos votos dos 
membros presentes, cabendo ao Diretor Presidente o de Minerva. 

Art. 19 - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça a maioria de seus 
membros e registradas em livro próprio, consignando, fiel e resumidamente, os assuntos tratados. 

Art. 20 - A Assembléia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação do 
CORA VER. Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Art. 21 - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
a) eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; 
b) destituir os diretores e conselheiros eleitos; 
c) aprovar as contas; 
d) alterar o Estatuto; 
e) transformar ou extinguir a Associação. 
Parágrafo primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos "b", "c" e "e" é exigido o voto 

concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral, convocada especialmente para esta finalidade, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um 
terço na convocação seguinte. 

Parágrafo segundo - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com um mínimo de 75% 
dos associados e, em segunda chamada, com 50% dos associados. 

Art. 22 - Os associados, que participarem de Assembléia Geral, assinarão o ato de presença em livro 
próprio. 

Art. 23 - Será lavrada ata de trabalhos e resoluções da Assembléia Geral, em livro próprio ou em folhas 
numeradas, no sistema informatizado, o qual será assinado pelos membros da mesa e pelos associados que 
participaram na Assembléia. Da referida ata serão extraídas cópias autenticadas para os fins legais. 

Art. 24 - A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 
a) uma vez por ano, na primeira quinzena do mês de abril, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 

aprovação do plano de ação, apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício findo; 

CAPÍTULO V 
DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA G E R A L 
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b) na primeira quinzena do mês de setembro, a cada três anos, para a eleiçã 
Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. 

Art. 25 - A Assembléia Geral Ordinária será convocada pela Diretoria Executiva para deliberar sobre o 
estabelecido no Art. 21, com antecedência de oito dias, através de Edital de convocação afixado na sede do 
CORA VER e divulgado/publicado em ao menos um (1) dos veículos de comunicação local, devendo nele constar: 
Ordem do Dia, local, data, hora da I a e 2a convocação. 

Art. 26 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: 
a) a pedido do Diretor Presidente da Diretoria Executiva; 
b) quando um quinto dos membros afiliados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, 

requerem por escrito a Diretoria Executiva. 

Art. 27 - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido na Art. 22. 

Art. 28 - Somente poderão votar e serem votados os associados e entidades que tenham - pelo menos -
um ano registrado como associado nos livros de registros do CORA VER e estejam em dia com as suas obrigações 
sociais e financeiras. 

CAPÍTULO VII 
DAS ELEIÇÕES 

Art.29 - Quanto às eleições: as chapas inscritas para concorrerem aos cargos de Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, devem ser compostas somente de associados que estejam em dia com 
suas obrigações sociais e financeiras; 

Art. 30 - A Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário serão eleitos e 
empossados - em Assembléia Geral Ordinária - convocada para este fim, através de votação secreta das chapas 
inscritas. 

A r t 3 1 - 0 mandato dos membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário terá duração de três anos. 

Art. 32 - Os membros com cargo na Diretoria Executiva, no Conselho Fiscal e no Conselho 
Comunitário, da categoria de associados representantes, deverão apresentar trienalmente, através de oficio, a 
ratificação da sua indicação pela Entidade. 

A r t 33 - A inscrição das chapas - com nominata completa - deverá ser feita até quinze dias antes da 
data marcada para a realização da Assembléia Geral, mediante apresentação de pedido - por escrito - vedada a 
participação de algum membro em mais de uma chapa inscrita. 

A r t 34 - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada entidade representada, terá 
direito a apenas um voto. 

CAPÍTULO V I I I 
DA DIRETORIA E X E C U T I V A 

Art. 35 - A Diretoria Executiva será composta por quatro membros titulares, a saber: Diretor Presidente; 
Diretor Vice-Presidente; Diretor Financeiro; Diretor Secretário. 

Parágrafo único - A Diretoria Executiva é o órgão administrador do CORAVER. 

Art.36 - A Diretoria Executiva será eleita e empossada na primeira quinzena do mês de setembro 
juntamente com o Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário, com mandato de três (3) anos, eleitos dentre os 
componentes da categoria de Associado COLABORADOR, FUNDADOR e REPRESENTANTES DA 
COMUNIDADE LOCAL. 
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Parágrafo único - É vedado à Diretoria Executiva, exceto ao Presidenta, enquanto;-nrjs mandajo, \ , 
participação no Conselho Fiscal. 

V 
iqu 

â fe r a -o 

Art. 3 7 - 0 CORA VER será representado ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente vpefa-— 
Diretoria Executiva. 

Art. 3 8 - 0 associado da Diretoria Executiva que faltar a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, 
sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da ausência, será substituído por 
um outro membro do quadro associativo, de acordo com a ordem de votação da última eleição. 

Art. 39 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte, pela Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art. 21; nos casos de comprovada incúria, 
omissão ou desvio das finalidades estatutárias; por descumprimento do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Art. 40 - São atribuições da Diretoria Executiva: 
a) propor aos associados a política de atuação da Associação; 
b) convocar as assembléias gerais e reuniões do CORA VER; 
c) representar o CORA VER em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 
d) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral; 
e) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução dos 

objetivos definidos no Art. 2o; 
f) submeter, no mínimo, trimestralmente, relatório de suas atividades e programação desenvolvidas ao 

Conselho Fiscal; 
g) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros bens 

para atender as atividades fim; 
h) executar a programação dentro das leis radiofônicas; 
i) elaborar o Regimento Interno da Associação e as respectivas alterações, submetendo-os à aprovação 

da Assembléia. 

Art. 41 - São competências de cada membro da Diretoria Executiva: 
I) Diretor Presidente: 
a) convocar e coordenar reuniões e assembléias gerais, decidindo nas situações de impasse; 
b) representar em juízo ou fora dele o CORA VER, ou por sua delegação, autorizar qualquer membro da 

Diretoria Executiva ou Conselho a representá-lo, através de documento por escrito; 
c) assinar, juntamente com o Secretário, todas as atas e demais documentos do CORA VER; 
d) assinar, conjuntamente com o Diretor Financeiro, os cheques para movimentação de numerário do 

CORA VER, depositado em conta conjunta não solidária, em estabelecimento bancário público e próximo à sede 
da Emissora, bem como assinar os balancetes ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente. 

Art.42 - Aos demais membros da Diretoria Executiva, além das atribuições peculiares aos cargos para 
os quais forem designados e de outras que lhes caibam por este Estatuto, competem aquelas que lhe conferir o 
Regimento Interno. 

Art. 43 - As resoluções da Diretoria Executiva serão tomadas pela maioria de seus membros, cabendo 
ao Diretor Presidente decidir nos casos de impasse. 

Parágrafo primeiro - Para terem validade, os contratos, convênios ou outros documentos que geram 
obrigações para com a Associação, ou desobriguem terceiros com a mesma, serão sempre assinados pelo Diretor 
Presidente ou quem o substitua e, nos casos de cheques ou ordens de pagamento, deverá ser o Diretor Financeiro. 

Parágrafo segundo - A procuração outorgada pelo Diretor Presidente para representar a Associação em 
assuntos de interesse desta, faculta ao outorgado praticar todos os atos nela compreendidos. 

Parágrafo terceiro - As procurações só poderão ser outorgadas desde que especificados os fins a que se 
destinam e os poderes específicos. 

CAPÍTULO IX 
DO CONSELHO F I S C A L 
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Art. 44 - O Conselho Fiscal será composto por quatro membros titulan 
Diretoria Executiva e dois suplentes, eleitos na forma deste Estatuto. 

Art. 45 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) apreciar e aprovar ou não o Resultado de Exercício Social; 
b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembléia Geral; 
c) administrar o CORA VER no caso de impedimento da Diretoria Executiva; 
d) monitorar a programação da Emissora a fim de estar de acordo com as leis da RADCOM. 

CAPÍTULO X 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 4 6 - 0 Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores eleitos 
na forma deste Estatuto. 

Art. 47 - Compete ao Conselho Comunitário: 
a) acompanhar a programação da Emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

Comunidade; 
b) fiscalizar para que a Emissora cumpra os princípios estabelecidos no art. 4 o da Lei 9.612 de 

Art. 48 - As receitas do CORA VER são oriundas de: 
a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) atividades promocionais; 
d) múltiplas formas de apoio cultural; 
e) juros e as rendas patrimoniais; 
f) auxílios e subvenções. 

A r t 49 - As despesas do CORA VER são relativas a: 
a) questões operacionais, tais como: aluguel, equipamentos e todo o material necessário aos serviços de 

administração e radiodifusão; 
b) pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção, operação de equipamentos e 

instalações, locutores; 
c) subsídios para captadores de apoio cultural; 
d) subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros titulares da 

Diretoria Executiva são desobrigados do Art. 14 deste Estatuto e são individualmente responsáveis pelo 
ressarcimento de qualquer ônus causado ao CORA VER. 

Art. 50 - O patrimônio do CORA VER, representado pelo conjunto de seus bens econômicos e recursos 
financeiros, destina-se a assegurar a vida da associação e a atingir os objetivos previstos nos Art. 3o e 4 o deste 
Estatuto. 

A r t 5 1 - 0 patrimônio do CORA VER será administrado pela Diretoria Executiva. 

Art. 52 - É vedado ao CORA VER dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a 
terceiros, salvo por compromissos anteriormente assumidos por aprovação expressa da Assembléia Geral. 

20.02.1998. 

CAPÍTULO X I 
DAS R E C E I T A S E DO PATRIMÔNIO 

Art. 5 3 - 0 movimento financeiro do CORA VER será feito através de conta bancária conjunta, 
mediante as assinaturas do Diretor Presidente e Diretor Financeiro. 
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CAPÍTULO XII 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 5 5 - 0 Exercício Social do CORA VER coincidirá com o ano civil. 

Art. 56 - Na apuração final de cada exercício, observadas as normas vigentes, serão levados à conta do 
Patrimônio Social o resultado verificado e as variações patrimoniais. 

Art. 5 7 - 0 CORA VER manterá escrituração de suas receitas e despesas, com as formalidades capazes 
de assegurar sua exatidão. 

Art. 58 - A dissolução da Entidade se dará quando a mesma deixar de atender às suas finalidades ou nos 
casos previstos em Lei. 

Art. 59 - A dissolução será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente 
para esta finalidade, de acordo com o que determina o Art. 23, deste Estatuto. 

Art. 60 - No caso de extinção da Entidade, o remanescente do seu patrimônio líquido, por deliberação 
dos afiliados será destinado a uma Entidade de fins não econômicos existente no Município. 

Art. 61 - A Entidade não remunera nenhum dos membros dos órgãos administrativos, não distribui 
lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, afiliados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, aplicando 
integralmente os seus recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos e para aumento do 
seu patrimônio. 

Art. 62 - Fica eleito o Foro da Comarca de Veranópolis (RS) para dirimir os casos omissos neste 
Estatuto. 

Alterações aprovadas em Assembléia Geral Extraordinária, realizada no dia vinte e dois de julho de dois 
mil e treze (22/07/2013), conforme Ata número cinqüenta e nove (59), do livro de atas número um, folhas de 
trinta e dois (32) frente e verso e, trinta e três (33) frente. 

CAPÍTULO XIII 
DA DISSOLUÇÃO - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Veranópolis (RS), 22 de julho de 2013. 

OAB/RS 70719 
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Certifico, a pedido do interessado e no uso de minhas atribuições legais, 

que esta cópia, constituída de oito folhas escritas somente no anverso, rubricadas com a 

rubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA djúe meu uso, é cópia autêntica do estatuto, depositado neste Serviço juntamente 

com requerimento e demais documentos que instruíram o pedido da ave rbação de al teração 

do estatuto do CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS -

CORAVER dando origem ao lançamento da Av.9 aos 31 de julho de 2013, à margem do 

registro n.° 292, à s fls. 78 do Livro A/2 - Registro de Pessoa Jurídica deste Serviço de 

Registros de Veranópplis, RS. O referido é verdade e dou fé. Veranópolis, 16 de abril de 

Em.:R$56,40 

O 0759.04.1300007.00062 

0759.01.1300006.00115 
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C O R A V E R - C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O D E R A D I O A D I F U S Ã O D E V E R A N Ó P O L I S 

E n t i d a d e m a n t e n e d o r a d a R á d i o S t u d i o 8 7 F M 

DIRETORIA EXECUTIVA 2012/2015 

DIRETOR PRESIDENTE: Rodrigo Barbieri Sangali 

DIRETOR VICE PRESIDENTE: Diego Bassani Bés 

DIRETOR FINANCEIRO: Luís Henrique Luzzatto 

DIRETOR SECRETÁRIO: Diego Schuvatz 

CONSELHO FISCAL 

1- DIRETOR PRESIDENTE: Rodrigo Barbieri Sangali 

2- Elisabete Barbieri Sangali 

3- Sergio Rigo 

4- Nelson Domeneghini 

5- Brigite Dal Mas 

6- SUPLENTE: Cristiano Valduga Dal Pai 

7- SUPLENTE: Juliana Costa 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

1- Aduilso Peruzzo - Sociedade dos Motoristas de Veranópolis 

2- Darlan da Silva Conceição - CONSEPRO 

3- Daniele Elize Priori - UMESVE 

4- Taís Generali Cargnin - AABB de Veranópolis 

5- Marco Aurélio Nappi - AMAVE 
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C O R A V E R - C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O D E R A D I O A D I F U S Ã O D E V E R A N Ó P O L I S 

E n t i d a d e m a n t e n e d o r a d a R á d i o S t u d i o 8 7 F M 

DIRETORIA EXECUTIVA 2012/2015 

DIRETOR PRESIDENTE: RODRIGO BARBIERI SANGALI, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, n° 667 na cidade de Veranópolis/RS, portador 
do Registro Geral n° 1074080605, expedido pela SSP/RS e CIC de n° 004.641.590-40. 

DIRETOR VICE PRESIDENTE: DIEGO BASSANI BÉS, brasileiro, solteiro, empresário, 

residente e domiciliado na Rua Benjamin Constant, n° 597, ap. 301 na cidade de 

Veranópolis/RS, portador do Registro Geral n° 3079843631, expedido pela SSP/RS e CIC n° 

008.380.570-20. 

DIRETOR FINANCEIRO: LUÍS HENRIQUE LUZZATTO, brasileiro, casado, técnico em 

informática, residente e domiciliado na Rua Ernesto Alves, n°297, ap. 203 na cidade de 

Veranópolis/RS, portador do Registro Geral n° 4066026719, expedido pela SJTC/RS e CIC de n° 

818.577.560-53. 

DIRETOR SECRETÁRIO: DIEGO SCHUVATZ, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, 

residente e domiciliado na Rua 24 de Maio, n° 1005, ap. 103 bloco A na cidade de 

Veranópolis/RS, portadora do Registro Geral n° 2090449162, expedido pela SSP/RS e CIC n° 

014.093.850-86. 

Carta s/n (0030043)         SEI 53900.003577/2014-16 / pg. 39



SERVIÇO NOTARIAL DE VERANÓPOLIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Car los Farenzena - T a b e l i ã o 

Av. Júlio de Castilhos, 267 - Veranópolis - RS - Fone: (054) 441-1796 

Y ftUTENTIÇAÇSO 
!AÜTENTICQ a presente fotocópia a quai confere coi o originai. DOU, 

v !Fé. 
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SERVIÇO NOTARIAL DE VERANÓPOLIS 
Carlos Farenzena - Tabe l ião 

Av. Júlio de Castilhos, 267 - Veranópolis - RS - Fone: (054) 441-1796 

!AUTENTICO 5 presente fotocópia a aual confere coe o original. DOUj 

V e r a n ó p 

Zmal. ft#i,2ú 
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Certifico, a pedido do interessado e no uso de minhas atribuições legais, 

que esta cópia, constituída de duas folhas escritas somente no anverso, rubricadas com a 

rubrica T O de meu uso, é cópia autêntica da cópia autenticada da Ata n.° 003, depositada 

neste Serviço juntamente com requerimento e demais documentos que instruíram o pedido 

de registro da Entidade, lançado aos 24 de setembro de 1998 no Livro A/2 - Registro de 

Pessoa Jurídica, à s fls.078, sob n.° 292, neste Serviço de Registro^ de Veranópolis, RS. O 

referido é verdade e dou fé. Veranópolis, 16 de abril de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em.:R$18,60 

0759.01.1300006.00105 

02.1300001.00142 
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Certifico, a pedido do interessado e no uso de minhas atribuições legais, 

que esta cópia, constituída de duas folhas escritas somente no anverso, rubricadas com a 

neste Serviço juntamente com requerimento e demais documentos que instruíram o pedido 

da averbação da nova diretoria do CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE 

VERANÓPOLIS - CORAVER dando origem ao lançamento da Av.2 aos 30 de janeiro de 

2004, à margem do registro n.° 292, à s fls. 78 do Livro A/2 - Registro de Pessoa Jurídica 

deste Serviço de RegistroS/de Veranópolis, RS. O referido é verdade e dou fé. Veranópolis, 

rubrica de meu uso, é cópia autêntica da cópia autenticada da Ata n.° 35, depositada 

1759.02.1300001.00144 

0759.01.1300006.00107 
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|AUTENTICO a presente fotocópia a qual confere cos o f i ; " : ; : l " 
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Certifico, a pedido do interessado e no uso de minhas atribuições legais, 

que esta cópia, constituída de duas foihas escritas somente no anverso, rubricadas com a 

rubrica ft-^de meu uso, é cópia autêntica da cópia autenticada da Ata n.° 35, depositada 

neste Serviço juntamente com requerimento e demais documentos que instruíram o pedido 

da averbação da nova diretoria do CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE 

VERANÓPOLIS - CORAVER dando origem ao lançamento da Av.1 aos 30 de janeiro de 

2004, à margem do registro n.° 292, à s fls. 78 do Livro A/2 - Registro de Pessoa Jurídica 

deste Serviço de Registro 

16 de abril de 2014. 

Em.: R$18,60 

nópolis, RS. O referido é verdade e dou fé. Veranópolis, 
-rQ 

.to Farina 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ tf\ 0759.01.1300006.00106 

59.02.1300001.00143 
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A U T E N T I C A Ç 2 S O j 
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Certifico, a pedido do interessado e no uso de minhas atribuições legais, 

que esta cópia, constituída de quatro folhas escritas somente no anverso, rubricadas com a 

rubrica < ^ de meu uso, é cópia autêntica da cópia autenticada da Ata n.° 42, depositada 

neste Serviço juntamente com requerimento e demais documentos que instruíram o pedido 

da averbação da nova diretoria do CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE 

VERANÓPOLIS - CORAVER dando origem ao lançamento da Av.3 aos 08 de outubro de 

2004, à margem do registro n.° 292, à s fls. 78 do Livro A/2 - Registro de Pessoa Jurídica 

deste Serviço de Registros de Veranópolis, RS. O referido é verdade e dou fé. Veranópolis, 

16 de abril de 2014. 
(/X^n/.a FdimáTkorotmto Farina 

Em.:R$3U0 

0759.01.1300006.00111 

0759.03.1300006.00031 
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1 

C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O D E R A D I O D I F U S Ã O D E V E R A N Ó P O L I S C O R A V E R 
CNPJ: 02.813.089/0001-30 

Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e quatro às dezoito e trinta horas, no Auditório da 
Associação Comercial e Industrial de Veranópolis, na cidade de Veranópolis/RS, por convocação do 
Coordenador Geral do Conselho de Radiodifusão Comunitária de Veranópolis - CORA VER, foi 
realizada a Assembléia Geral Ordinária, em segunda convocação de acordo com o determinado no Edital 
de Convocação, para tratar dos assuntos constantes em pauta: 1 - apresentação do relatório administrativo 
e financeiro do exercício de 2003; 2 - alteração do estatuto social; 3 - eleição da diretoria executiva. 
Iniciada a reunião, o senhor Ivo Peracchi, Coordenador Geral e Presidente da Assembléia declarou aberta 
a sessão. Agradeceu a presença dos associados participantes e de imediato colocou em pauta o primeiro 
assunto. Na qualidade de Coordenador Geral da associação apresentou o relatório administrativo, 
relatando as atividades desenvolvidas durante o seu mandato, aprovado sem ressalvas. Em seguida, 
solicitou ao senhor Sergio Rigo, Coordenador de Finanças e Patrimônio, que fizesse a apresentação do 
relatório financeiro do exercício de 2003, que após lido foi aprovado sem ressalvas. Em seguida tratou-se 
da proposta de alteração do estatuto social, com a finalidade de adaptar o referido estatuto às exigências 
do Novo Código Civil. Os artigos e itens propostos foram aprovados por unanimidade, devidamente 
transcritos ao final desta ata e serão levadas para averbação na repartição competente. Ato seguinte, 
passou-se a tratar da eleição da nova diretoria, para o período de 2004 ate 2007. Foi apresentada à mesa 
de trabalhos, pelo sócio fundador Sérgio Rigo uma chapa, denominada chapa Seriedade, onde foram lidos 
os nomes dos membros para os cargos da diretoria executiva com os respectivos suplentes, do Conselho 
Deliberativo e de Ética com os respectivos suplentes, do Conselho Fiscal e respectivos suplentes. O 
senhor Ivo Peracchi, Presidente desta assembléia manifestou-se insatisfeito com a atitude do associado, 
pois não teve o conhecimento da mesma. Disse que na qualidade de Presidente desta assembléia deveria 
ter recebido antecipadamente a nominata da chapa ora apresentada. Magoado com a atitude do colega e 
tendo seu nome sido declinado na chapa apresentada, solicitou que seu nome fosse retirado da mesma, 
manifestando sua vontade de não participar desta diretoria. Disse que acataria a decisão da assembléia. 
Submetida a apreciação da assembléia geral, a chapa foi homologada sem ressalvas pelos presentes, tendo 
sido empossada neste ato, para um mandato de três anos, de 15 de setembro de 2004 a 15 de setembro de 
2007, ficando assim constituída: Diretoria Executiva - para Coordenador Geral, o senhor Sérgio Rigo; 
para Coordenador de Organização, a senhora Maria Salete Martinelli: para o cargo de Coordenador de 
Intercâmbio, o senhor Reneu José Fischer; para o cargo de Coordenador de Finanças e Patrimônio, o 
senhor Mauro Antonio Flores; para o cargo de Coordenador de Operação, o senhor Milton Simioni; 
suplentes da Diretoria Executiva - a senhora Brigite Maria Dal Mas, o senhor Marcos Antonio Zyz e o 
senhor Valmor de Oliveira: Conselho Deliberativo e de Ética - composto por membros representantes da 
entidades, Academia Veranense de Assistência, Educação e Cultura, Associação de Proteção e Defesa do 
Meio Ambiente de Veranópolis, Associação Grupo Escoteiros São Luiz Gonzaga, Centro Cultural de 
Veranópolis, CPM da Escola Felipe dos Santos e, para a suplência, os representantes das entidades: 
Associação Comunitária do Bairro Santo Antonio, CPM da Escola São Luiz Gonzaga e Círculo Operário 
Alfredochavense; Conselho Fiscal - os senhores, Homero de Almeida Bueno, José Grando e Luciano 
Zanella e, como suplentes os senhores, os senhores Ivo Falcade e Jacy Costa Bernardes. E para constar, eu 
Nelson Domeneghini, lavrei a presente ata, que vai assinada pelos presentes, após a transcrição das 
alterações dos estatutos sociais abaixo. Art. l.°-0 CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO 
DE VERANÓPOLIS, cuja sigla será CORA VER, é uma pessoa jurídica, de direito privado, constituída 
sob a forma de associação aberta, de fins não econômicos, de caráter cultural e social, de gestão 

A t a n ° 42 
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comunitária, de duração indeterminada, que se regerá pelos presentes Estatutos" e pelas leis vigentes no 
Território Nacional e pelo Regulamento de Serviço da Radiodifusão Comunitária, formada por número 
ilimitado de afiliados e representantes de entidades do Município, com sede e foro nesta cidade de 
Veranópolis, no Estado do Rio Grande do Sul. Art. 10 - A demissão de afiliado se dará: a) por 
requerimento do afiliado; b) por proposição de qualquer afiliado em dia com as suas obrigações sociais e 
financeiras, a pedido de algum conselho do CORA VER, acompanhada de documentação comprobatória, 
devidamente julgada pelo Conselho Deliberativo e de Ética do CORA VER. Parágrafo Único - Da 
decisão do Órgão que, de conformidade com o estabelecido nestes Estatutos, decretar a exclusão, caberá 
recurso à Assembléia Geral. Art. 16-0 mandato dos órgãos representativos é de três anos, eleitos em 
Assembléia Geral Ordinária, na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a um mandato 
consecutivo, sendo que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum membro ou cargo poderá ser 
remunerado. Art. 20 - Compete privativamente à Assembléia Geral: a) eleger os membros 
administradores do Conselho Coordenador, do Conselho Deliberativo e de Ética e do Conselho Fiscal; b) 
destituir os administradores eleitos; c) aprovar as contas; d) alterar os Estatutos. Parágrafo Único - Para 
as deliberações a que se referem os incisos "b" e "c" é exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia Geral, convocada especialmente para esta finalidade, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço na 
convocação seguinte. Art. 23 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que julgado 
necessário e para deliberar sobre a alteração dos Estatutos, quando devidamente fundamentado: a) a 
pedido de qualquer dos conselhos; b) quando um quinto dos membros afiliados, em dia com as suas 
obrigações sociais e financeiras, requerem por escrito ao Conselho Coordenador. Art. 29 - A inscrição das 
chapas - nominata completa - deverá ser apresentada à Presidência da assembléia até antes do início da 
sessão, mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de 
uma chapa inscrita. Art. 30 - É permitido o voto por procuração e cumulativo de até duas categorias. Art. 
37 - São competências de cada membro do Conselho Coordenador: I) Coordenador Geral; a) convocar e 
coordenar reuniões e assembléias gerais; b) representar em juízo ou fora dele o CORA VER; c) assinar, 
juntamente com o Coordenador de Organização, as atas e demais documentos do CORA VER; d) assinar, 
conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio, os cheques para movimentação de 
numerário do CORA VER, depositado em conta conjunta não solidária, em estabelecimento bancário 
público e próximo à sede da Emissora, bem como assinar os balancetes ou pareceres financeiros 
solicitados estatutariamente. Art. 49 - No caso de extinção da Entidade, o remanescente do seu 
patrimônio líquido, por deliberação dos afiliados será destinado a uma entidade de fins não econômicos 
existente no Município. Veranópolis, 15 de setembro de 2004. (Esta ata é cópia fiel da Ata n 42, às folhas 
019 a 020v, do livro de Ata n° 01 do Conselho Comunitário de Radiodifusão de Veranópolis -
CORA VER - Constam as assinatura dos senhores: Nelson Domeneghini, Sergio Rigo, Brigite Dal Mas, 
Marco Aurélio Nappi, Jacy Costa Bernardes, Milton Simioni, Salete Martinelli, Mauro Flores, Reneu Jose 
Fischer, José Grando, Martinho Marson, Ivo Peracchi). 

Veranópolis, 06 de outubro de 2004. 

Sergio Rigo7 Maria Salete Martinelli 
Coordenador Geral. Coordenadora de Organização 
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Certifico, a pedido do interessado e no uso de minhas atribuições legais, 
que esta cópia, constituída de duas folhas escritas somente no anverso, rubricadas com a 

juntamente com requerimento e demais documentos que instruíram o pedido da averbação 
da alteração do estatuto do CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE 
VERANÓPOLIS - CORAVER dando origem ao lançamento da Av.4 aos 13 de outubro de 
2004, à margem do registro n.° 292, às fls. 78 do Livro A/2 - Registro de Pessoa Jurídica 
deste Serviço de Registros de Veranópolis, RS. O referido é verdade e dou fé. Veranópolis, 
16 de abril de 2014. íjfeW^r^^, 

de meu uso, é cópia autêntica da Ata n.° 42, depositada neste Serviço 

Em.: R$18,60 
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t___u e*c dt ûh^gyy^i^A^^ iV^-Z-fo dcALuyiAAù'• : A&^c^/yy-AA 

Ù. / ^ L ^ l ^ A ' ScL^r^Ai'/AvtyAJt^y^/í^_^^ 

Ac 

%&__ .t Â, _________ : 74J____1 /trfA\/ê} /\fi£L~GAf _________ dd<AA(A-

MAI At, \JJLAnsi^jijJl-A o r?H ffJUj.e. dA Jd/yA^i AyyddsnAÍAl ; cTC 
jA^^csk) A(k (Leoa- d(UÍy^ _*_ /__________ fdj\jAsx%<. 

\(s ' Lfi>sJcil>/tJ\ Atop . AAA^AJZA^: dtAAtAA Ji A__________g LsAl^iozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /_ tt_u> FôA^ÙL , 

^_____l de ccccey. 

to , /*4)>~t^ $_. A a. J^VL^JL . _________(___ cAb_ _____d_^__ I 
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Certifico, a pedido do interessado e no uso de minhas atribuições legais, 
que esta cópia, constituída de uma folha escrita somente no anverso, rubricada com a 

neste Serviço juntamente com requerimento e demais documentos que instruíram o pedido 
da averbação da nova diretoria do CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE 
VERANÓPOLIS - CORAVER dando origem ao lançamento da Av.5 aos 08 de setembro de 
2006, à margem do registro n.° 292, às fls. 78 do Livro A/2 - Registro de Pessoa Jurídica 
deste Serviço de Registros de Veranópolis, RS. O referido é verdade e dou fé. Veranópolis, 

rubrica de meu uso, é cópia autêntica da cópia autenticada da Ata n.° 47, depositada 

0759.01.1300006.00118 

0759.01.1300006.00104 
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10Í 

_ ___j 
50 

a, ir 

-•-3ie- '"•Sç;\i.-i?T-.,o C~>'^d\o J o s ccTT, Q , ^ h , e 4 i v o ________?_*__£ p tc-v-o ' t ^ ^ , <̂ g> : r - ^ r r o i 

£2 ,^#r'. Á 

A r>-."y __ 

v:-"Vf.- -> 4 g sadiasx- r o r £adg . . Ap. r i l 

,.^r. 
v T 

M2I 'Ù-. 

/3TA _______ 

_____ _____J_z A fá* <—- J L ßa____ cêo CUM? ok fi&òP -i \ 

7J ___i2g______\ <éj»____\ /i^nßn, J^-—^ rf^i"-'? £2"-?- fl-v^^-L,. ~ "•O tio/Q/i? úL £ * a ^ <Ja (A^eA<^y> 

_______ cA t_Í_*_i^#___^. /té /Zgy >HiÁtr/_u <? ______%£_ Ç______U__% 
_____ cj& _________________ /t&s^w&bié? ab ïûéLp Sfat&o JûS'ï-^j 

g J___^3k2u2Ù. dL ok OMOtfAx __UJ_______j_l û_ __^___teã_\ /M 

/Î05, cl vM pávia yf.B T H , 'thuoto !jêut Uids cu ~ _ _ _ _ U . ê^UûfL 
^/y^Ù_ J__Z t__^_____\ AÓU _________y__\ _\ /ÜMftE7_. _____ S 
wãk>à;\ hdh %uuR+o £ _____Z_l ___ íi/içãã^ t^^________ ~i

iÉja^ 

___^&__ cC^P_ £_ yO^y^ _ _ J _ _ _ _ _ _ _ \ _ _ _ J _ _ _ _ _ J _ _ _ _ \ J _ _ _ _ _ _ \ 

s&yh&is £> éA$&z AÁ^>%Í> ~&______\ âf^&ó __ r^h-/o __^j__\ 
_______ jJ&<U-&^ £> 04<46Ùtr 
?b_**0pz_V__\_ _______ o 6__Aé*&{?<2& ó& j__Q_í____ M____ â(? A 

____________]_____ r 

~M , ̂ ____z _ __________ _____z Giudiv %js fri. ___&_x 
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jjwátíj? da ß^m^OQßS - hj] ßuutl&r LJjûC€> tfM&fi 

tfwáte ___ ^__^____A_^_____\_^^_____^__^ éÃxfâ'{? fo^j^iv^ 

/ • I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 'jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " - 7 7 ; • . / I - , 

é_ _____ fttffMav I £À£rte /U&Qcif&ö ßtä'frc\?; -te/az 

____________ OÙ J^-imAjtHlúJAí a Ju*#o cfe _____\tom êxxs.cuh\*i 

fax- A&te € fo-pQ Mâ tícfatá __ iéifMtffiâj ffe), $____ j L ^ _ _ _ \ ___ r£j<5fc<< 

-5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQK> j^ôôoi & _____________\ $uT$/yif'j^ i /kAgû^ZÛ? Î? al& dt /• 

______\_i____\ f ____ d'-r^Jw i IMw ito^u/tj/f*u/ M<Q '<&4<&<4ûtu> ___ 
^ 1 ' i — i — _ - —=— i ' u ' / / : : tf. ^-z 

fcCK&D , 4^y<^Q 94X4 ____________ & {____ ___\ tfAi^/ g£^^g^g^£g 
dt*à. £jA$7dcfe> , afa& $L______\tß___\ ___ ______ë__^________^___\ (hfât — >v - t ^ • - v -^ - / i' ~ ^ ; - ~- ̂  /_____ — — -
ffl__t___\ ivete _____________} kÀtâû ______ n^Oiâp ùù$fttte&. ______ $.<v. 

dt _______ /no /tfaw*frM> cfc mar>t?/0&>fö/, ç__a c^/^'e^M AÛAJ^< 

falhai? _____ _________\___\ /A/eAísõb* t_\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^^^^y^f^^^g^^; -^I 

<WAO ______? l ûMû&ûiû> ^ / t e g / ^ / ^ tâtâtâ Qùà 

_______ t/__ j___vjl fau'étte** J^t____V__ M__\ _________ /rwtâ'p^Á^táfa-

-_2cu_ /m^^áyJ9 /fa?/feí> -fctrj&S* 
. -y —X- • — — -

_________________ __dß_\ a_ Jé^____Yg_ 
L __________\ __/jg_____\ L___________\ (ÁJÍÔO - rl QQ?/?ra&(&> ______ & 

Ofolé}' fifr êùWcnçf? CÙ> __________ ___!______________ __________ D tâfowïfûU. 64. < 

'i_iiA4 # Máoaàoiò do* fëkfsu&c ___[___ l Que _W_\ $_____ o <^za^á 

Û. m ___\ __________ _o_____________À____\ ______ g /Ç/?7'Sâ- 4dpKût'iyfe j m <&__ _____ ç__ é<jQA .pêMçattõte (___ _ cw/ï<y&&- ______ '£ 

_______ (?MOt4£a> , 3 (^}£_____\____\ &&?£fa'UÇ £d^f^fr:tJÛ, 

MOW_* _____ MOU> fä@ü$Ü3&£p QU( QÉQ ?__________ û/< i_4<^/yxeM# MP $4U<4_ 

tti £iteC4'G&fej* ___{__ - $ d>jfí'fruíAò _\ ____ (^______\ & ____<___ cd'ysz/.(? 

Ík_ 4 ß______k _______ i gâ dt> ÔO/0tyB£ t/ûu ______tâ 

ju__ e/ûc/ tfiAskcfr __ ÛJ&^ÙAL, & W<f-4wfàe ______\____ •___ A_^U___2___A_ 

Carta s/n (0030043)         SEI 53900.003577/2014-16 / pg. 62



$AAâûk> rfcSJ&iátP? J> 
1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 7 —-=•——-~——L.^;as '" — - • f 

• SJ/ZY'0&^3UA&^£ ___ ^ix^a^jy gfc a ^ ^ ^ á ^ 7 » / r ^ , ,i& 4&?AÛ.fo _____ 
4/ .A&awMsoj í) hh __________ ___ a^óatc^ôj e) ^/m^ ___J___%% 
2&T &Í&££*1 :ßUL _______J_Ml fa^ÁQ*': '£<$_> c/o jAi.f étj _______\ H^U-pãU _______ 4Qj^rZ^AA , ífóià- __________ a^^cvfc Jt____________7 & tévè* 

'X:?-e^S Qu- ~^_______^__[^__^^__^__Ã__[ \\_~^^________ _\ _____\ é&K/u&y'-
"õh. _____________ , ___^^_____^^í________ duBù, é^AatuÉõ ] /A&tfé^FíQ 

^'l--^ fito - __ __________ ________ ___ Cfôstcj ~çÃL '*?yy$ \y>Jr^ A 
—— -f- , : • y^-y • / C—í 

Ç_______^____2 ____________ & f/ZSéhlm -irfkJr ~át yiUluéS . ____ yQUUcíãõ J 
_______J______ fdiU/^^L t_ â^<6?Já^ P^MA tv/Ü, at'rfo ____%£pÇ___l __ 
. zf~(l £ __tô_______ ___\ ?A-*$&yl<p <•______&_____%__ _____________ _________Q__-

y... __b __£____ > Q_Ã£ __\ c__n___________ #%_ 6______^õ1 ______ 
_ ____________ "?JJ ____________\j^___ ________________ __ytt___\ ___ _________ £_ ______ 

.'PÍT-A. k __________ CÁ M<yáacá>f a 4^^àút> íJuué; _____________A v-"-
:y?-. - ijyi jyí:'-. ; ctiJMfö' f^t^O À^C^^ ______^__^^_____i 
'/S ^ / / r y . j > .___1f___^_ jfe_____^___ - ____^__^_^_l____ $•/)/:/-?'<- / n 

Jroy^do Ç.'M fi Oi ti >: ci,... s&<A''.Jruf+ : j í ^ ? //f^y>^y:y^ 
^•t&Sr&C: \_j^_____\ J___^_\ ___________________^_____ 

, ->>x>: .^v ,}^ l___\_______i 9___fà&___ ___________ ù______<g___y___ 
;yyv- s/ss*/:_>/y*,j h^_____ j____\ SfyHtcZldtfuM? _____ .ui^A^C^ Jyôf-.^r Xti&iiï 

_jê_\ c_{j_______i__ •? .___________2 jt&J&-22__ZJ__%______ 
___ dyyj/hc __W __________ f ____________ __________\ • ________________éZMù/ac m aMûçwaoii-/j^ùé&jhyv&fúi¥ 

y\i d&Kfrffo.'i.' 'Me •&____$___ ___________jjU^ 
:</Aóí ______ g g g __________ _______ e t&*AïZSa i^*ï-^\JZi « &J 

_ — T ' • • =—i • —— - - : :—f—— -fi 

•___t_u__2 • ;Jihd ^/^ù^^-ùC __*______v__ èà {/j___\A__ ______+ ___ _^___^___ç____\ 
•<-f, _ey/éh^:y^h.. ___i yJ?//íc/$g/& e^_____oe__h do ____^____\j______m w 
.'sj/.&'-jh _______î___i :;pHA&gjs>0tb m___\ û .^zUs-KtyVÃ*rn^yA> & -yi.-t /& : : . ,— _ — = i ______ y / / — — =ss—_____ 

_^ßy'.M: t ,4f:<ofi9: , __y___ _ ____ _______\, c_^______n__ _______\ _______ '^__^é________i\ 
~-i^jJ • àé) t_W_____ ___b &^_%d_____ $0 A^Ax<Aur AMà 

' 7 
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1%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \1>A 

B - 4d> _____ Ado T:j'>:ti d<? il 
I 

s// ',/ -r 

l íü :—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_r „ .y-.* ~-— • i_yj__^__ / ^ rA - . :s-.'!,/-i ; ->__; __________ 

__) A'/ÂAo A / y%P. - fa^fQ^fä^dtfö ___t / V / t t 

_A____i d' A M i j-vpj, 'edAAm m< AAdAy<dAAá êei/td A^Ai^AAi^ 

^ W ^ f ^ f i ^ ^ ' ä tfo /fate ___ ^(ÁuyJ^fP; /•idfádjGM/ao sJJfiZëc 
d u y/y to <?- ///A/AAA ________ gjM ____ mMM/i'xû AyMAdt/ 'AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUAL. 

Ad. õUr/M^s -A/doS q^ArÁd^odriJ^ Jt43Djfa#órfc& fá /M 

dAy.k*
 1

 ddy^.Au'J;' â d/ Hd////;A-' df<dd<v~ >A d^dódiA d? _V___ A 

/d/cA Ad** •y'yyadi^ d/^v/dy ai/A/ $ u / ópyr^a^ex? a íz/ía/^\_\ 
dt/U _____-___?____ j? /fßf%^/dtf<> eXA $ d . J w f a t â d o / (dM^^avcd^ 

d / d * AiMv/K-i Í^QAAÂM/ jòí ~ã^/^cdy^-é^Ârdp^^ d/ïAdr/uo d^ 

t_f____X_____üLi_pák - Aû &<?ãn /Mtât?ãcr? at AsJxÂxwM db dydz&. 
\______\_^^^^§_j__tí____ _____ _t__________________\ 'flfa&G/^ Jü&yj 

; ^^^^^^____1--\À%1 . ^ ^ ^ ^ / ^ ^ ^ ^ W Jd^dAèi/? ~ÍK*f: 
$d __&$__ é% L_____uk____ ____ ______________________________ i (AÛ t&fxPjM? W " 

>.' ' A J — S~\ S 
•m a^.-nyx* & AdddAdt/^ t ç^__4___^______\ _-%ÊB£JL ed/Ad^o^ ___ C______ 

___ *&Ad$L&£- t^€^iAAAddo: fJ/Tdpy+^Ax^^ ' £ u ________________ g WWW 

W , HïAAêfâïD AAr/£d£iï - __Ã_l_ __ à&J&M&ô _\ fsA M £/ß<//^ 
AdAAdAcdf ~*AF\ AA<72 A* d TrA^AAAõth 0 dd&Aõ ax^iAxdyji fóx/~tbà 

t__^__áé___\________t & 'A^^hd?d& dA ̂  £^<svc&é /^^A'^<^^ AM. 

k*:Ax> , •______ __j__v_________l ^___i______________ _____X^______/ __________ ______<Oi__ 
.yyyy "7>.,^ AAA, i^QQco ~^t_\A__A^_ 'AAA%tA0f?? 9€^r4A> - A 4-

M^^^_^íé^ :^A___>2______\ , QLTMI C___^__________ (________ _____ _______\_\ 

Atr,ZJL - _%_ \ 

s/772 ArJ&?S/'yr: é ' e fiuxAvLf/'yi cdo ßzHi~Aeä/4 ~âAAAA ____\ dí/noAAd 
A^JA d 

a ^ y y / y A ^ \Ã____ Stâ^étá*. ___ ________ t jéddpí d^?r/ãA& ^ 
/_____A dfe&^éAéuû, Afe ^AxugdA 0 A J/y2óz> f0Aa/iy_A ãd^k 
gyy/ryys-: Uy^y fZèfo? __~0d__\ ^ ^ ^ ^ ï ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

AAAA^ -& __________ WW uyyyy /AÀ, fá^ ______ __^~_^___^__A__ ~^____A^dc 
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^ ^ ^ e ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fl&c& èc>c^d y_xykdy tv ^Zã^^c/fa Ma wtâjf c2uk ~ 
T&ZffrQ Qà <&dp atf-à-., &AqxjA M t^oá/fyoá. dfaitâ^fâ &ß%c?&? MtU 

j cu ôpyy^ssMtw itmf; oéxjjL&fo __________údl-dfou aU>óáà> ________ 
Â&rc? çd<a /*<£-£- '&_W__#&kg& . ________\ Û ^___ü^a/ß Ç^iwfá&t 

dàZcd Je ___________\______ edo d)A(£7fcis _____________\ __________\ 
__vj_ dp) fi^Mse^t a___ ^ _ ~ y _ > __________ <^________d_ e^u cúã ûûcu ____\ 

ç2£é*ctb \^^~_______Í_^__\ _____^__Ã__^^^_^_^__^^^___\____\ 

W _\__W su&zzfrc&fo cw^o \__________\__\ _____ _\________\ .<íókddít(& __________ 
„ J ______ -__ 1 rr —- -'t^y yãZty&c/^ &u t<&7?7 _g_ 4oa__ J____z& / 

_ _ _ ^ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ \ _ ^ L _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ^ _ ___^_______^___ £ô&?c/& utífrâ 
w ___________>__ é&p? ___tõõ_ £é> tdc^db&à d^*_______\ e cbds&Mo ffiôâ/ 

dcd.£&ddd$%ZÍ& aí addddddfeÃx üú/\Vüu dddt ddádt __\yd?.4&&f Sfe 
__4___z__ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - / ^ < ^ 7 ^ $/_$/$&& &&cJ*rfèi7 £ & d&í< 

9é&tdeati'& - c$ft^ 

ddl _\_\\___\_____\_^ ~j___\\ ________ __ ~ÕÃêãdu#_ _\____A__dd_^ e édht^O ______ 

. \ ~^_______d^_^_^_^_^_^^^^_^^_^_^_^^^ àZfa&a __\ <?d ''Ato/ <d ___dd__\ 
S S .Jft? _ù^&XM0 Jsá? \\ddiddddtf? \ -d/idt*3 - d?JMûlu&5 ah* t&efe^ 

(W^ad d/M c/Vft/x gf/i 
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\_%âdi d^LM^AJ^ß^ jfakúfà _ Wêejeb dt Mofa, ____^maA^% 
lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ _ ^ _ _ _ _ _ _ _ \ _ \ _ Y _ Ah (A^A^ÏÛ ^^A^-^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / ^ y , ^ 
^^^^^^^ ^//^ étí&iíAõ JL ____A^^^^^________\\_^^^/ 

, AA^A^rA>rt4A: „ _~ ~- ̂  ^ ^ ^ ~ ^ r 

cZœs^xxfa /<^^#$ ^£^^^^g^_^g££g^£^ éjA^zù ____\_____T 

^/ .A%&<4A&*c? \___\^____Ã____^m^^^^ ÂfawAuo Ao 
bafe» oA^A _A lA^m&à Û0^i^/Cf, /ptetAfar/r oc ué&&ãAu&>-. 

• AfrtAx^? Az^à&j^ _ AAAfé? fáAAk&A®.-Ahfez- A>áz? & 

^jL4#*i^jsi0&s> ^AhkAeAiao _\_________________\ CIA^ÍAÍ/ASA 

W A^AÃ/&AA> tá AAíAAAAAÃAAAt.-éA/inuoxr~faSã 

__\__________^____b &/?Acéûb ^ ^ ^ V ^ ^ ^ ^ / , ^ ^ / ^ ______________ 

_____\_\. aáAà ^ MAAyf£20 ___ ____ 
_________\ i/o £/<2U4G00> A®? ótAdAAfrfcAh _Ac9? QAASÍÍ\ 

j ^ u o ü^JUd7^_oiD ù s ^ n i _ _ ^ Z A _ _ _ _ dtjfréâ /tfuh ecWzii^iab __Wf4ãA& 

MAP ~tfüAü AA__\__ ~ /AféS - A'^de/œA /Mão /ijWfLWtVtä /rUMâa&f íÉb, 
___\ g&> b¥^ÕJ&> ______________\______\ _______\\____W^_ j j p g / (/^AqfMQ, é 
A^dA'ï&c/A* & cfafâtât?., ojAA'dcAa,. &u ^^^^^^^^^^^^^^ 

' ^ v ? ^ <^'t_vAk? ̂ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ VLÖA&AS f^--
ú^^A^s&&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ ________________________\ OÙ?? ___W sAçA-éu-* *p&za W AA-s?y? 
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Ceilificu, a pedido do interessado e no uso de minhas atribuições legais," 
que esta cópia, constituída de doze folhas escritas somente rio anverso, rubricadas com a 
rubrica —de meu uso, ó cópia autêntica da cópia autenticada da Ata n." 54, depositada 
neste Serviço juntamente com requerimento e demais documentos quo instruíram o pedido 
da averbação de alteração do estatuto do CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO 
DE VERANÓPQLIS - CORAVFR rianrin origem ao lançamento da Av-6 aos 22 de dezembro 
de 2011, à margem do registro n.° 292, às flszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 78 rin l ivrn A/7 - Rggktm h~ p 0 q q ^ Jurídica 
deste Serviço de Registros de Veranópolis. RS. O referido é verdade e dou fé Veranópnlis 
16 de abril de 2014. . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U L , 

ítrin* 
Em.: R$81,60 

~GJ\ 0759.01.1300006.00116 

o))759.05.1100001.00059 . 
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^7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LâdWP : 
1 

^3Ad_ò c^t &<&&ó, 

&nfcoó od(. 
/Mwdín& 

/ W t ^ ^ ^ ^ ^ ^ y ^ * ^ dtái<ivMa0Ò03. /yyi&u $õ<m 

A U T E N T I C 
AUTENTICO a presente cópia reprogrâfi 
apresentado. 

Veranópolis, 3 de 
Vílson Lucas Nalin- Escrevente Autorizado 
Eiolutentos! R$ 2,90 + Selo digi 
0736.01.1200002.0Í860 

ere cos o orioinai 
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lis'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1«»'» -O V 

/AS* 

3 ^ 

fés* 
X T W iityuvú ds/JtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍJA fy&> dl âi/Âti do _ypo di d&ú / y ^ d : 

~$ky^í~ jrttÀvuZfa- MQ Aiúk do _^^^^^^^__^^^__\____\ 

?Ácjte&>> __2 

\_ ^^(d_UxÂ \_\\_\\_\ tíçt^ à€á&J#\ÁW0' 
p o _ ? 

Ad&Q ~£°S \ CM? (Jy>tho _ j g ã -__2 ^ / ^ a ^ 

^fr^* Q/ftâzfóub é&i UHâMir/MAQuCí? fruto 

vCX^AàtQS lxssr?d& &vdÜ*-^ 
A -U T E'N T I C A Ç « O 

^ ^ U ^ J  ' / ^WG6^:- -y<B«-^^- , «j^gfcBia);. a vai confere « o_yiflinal 

(fór-cu & TJduM /ydiwCLt%f, 
â<y a Áu^u^d^t-d^ ^^y^A {'Çudck^jy^ _____ ah 

Çáitydo- fyg çydc&fe dl (/ti 

•svnéudM- c/o âéMJ&u£ t^M&yydiiüzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e C/D fy^i/^âlo &/?< 

p&tâU&faA ão/ã/SDis_ tO ._9uiíy% M^/mqu Que 40 

, _ , r ... ^ j _ _ _ ^ ^ _ _ ^ é&MQyHÂ ^/Qdldfo. ^1_______Í 
__j____j__fc duàtôÉfei poüfoi |j___ÍÍ_____ ii___________S 

SERVIÇO NOTARIAL DE VERANÓPOLIS 
AV. JÚLIO DE CASTILHOS, 267 - VERANÓPOLIS - RS - FONE: (54)3441-1796 

CARLOS FARENZENA - TABELIÃO 

A U T E N T J t ^ / A í Ç «13 
AUTENTICO a presente cópia resroerâfua, a m\ confere coi o oriçinal 
anresentado. 

Veranépflií./iKíê jato de 
Carlos Farenzena- TaiseliSo de NcAafc-. 
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Zic*?: f&hnLtb _______ <dniAúnA--
:táiíf> íú^àriú ^rh^P/f_____________ Ç£/&*h'do __\ 
_ _ _ _ :£SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉU^X. ^aAUA/ J u á ^ A ^ ______ jEkdk OLUoo omo __________ 
jozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^___2 l%AAúhjjjp ok HztácbfijJ&> dt __\____^tò__\ rânfr&aé _______# 

- _ _ _ j _ _ _ _ _ _ _ _ _ ^ _ _ _ ^ _ _ _ _ ^ _ _ _ ^ S ^ r77?ZZ 7777 : 7 ^__ 
<&u __\ >___g____gá__ __3____yk_\ ______ ddtdôztÀ J _ _ _ _ _ _ _ j _g_ 

tf aÁAsidod& fue 4M&> QÚL-\WÈWh-2-i jklâZ ______ €Sdto ___t£± ________ 

tefa&jtô jpizjJtòtz. fyfotedz _________u__\ a _____________jâÊi 
^jútu da tícotun J_____ tá^vGcdoà fifr ____________ 
iM ______ a _____%_u ebdAtqo ^oungt^ãr 

_. __ 

• ê .U. .T.E; .R%íl%A.ç. .a . ,q- , . 
AtíTEHTICG a presente cõjiiâ; rep<j^i}RÈ3,;. a qual confere cos —jriaif ial 
apresentado. [ £ ' •  

• •• (teranópolis, 4 íe setétóro de 2012 
Caroline Zedr " 
Eaolmentos: I 
0736.01. 

—!—Certifico, a pedido do interessado o no uso do minhas atribuições logais, 
quo osta cópia, constituída de duas folhas escritas somente no anverso, rubricadas com a 
rubrica <ZL/de meu uso, é cópia autêntica da cópia autenticada da Ata n,° 58, depositada 
neste Se|viço juntamente com requerimento e demais documentos que instruíram o pedido 
Ha aw^rharan ria nnx/a rlimtnria Hn P.ONSFI HO COMUNITÁRIO DF RADIODIFUSÃO DF 

VERANÓPOLIS '- CORAVER dando origem ao lançamento da Av.8 aos 17 de setembro de 
2012, à margem do registro n.° 292. às fls. 78 do Livro A/2 - Registro de Pessoa Jurídica 
deste Serviço de Registros_de Veranópolis, RS. O referido é verdade e dou fé. Veranópolis, 
16 de abril de 2014. 

Em.: R$18,60 

VA 

-A- 0759.01.1300006.00109 

f 0759.02.1300001.00146 
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CARLOS FARENZENA - TABELIÃO 
A U T E N T J i C / f o Ç » 0 

AUTENTICO a presente cópia represrSfica..' a pai confere coi o onoinai 
apresentado. \ 

VerMÓpoUSjJ de #ajo de 2fflW 
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ATA M9 5 3 

>o^A%gJü ffr.U^ifr, a y n ^ t o i r r - - / ^ y r v t x a ^ r â ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ani Ae^. Ao ^tA\n^. AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AJS*\ gsüL _ _ u ^ 2 ( — - S E 

_ _ 

CArr^r-^rrfM Q^UJjiiyA^r ^A^tic,) mn/miar* ta_>, rr»iL A ~xlnrCUb a. mri^t, ÍXJXJla.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dcv* /YYÚJ J L 

hántuLa ^xsc j U ^ v W / y r ~ i W _ . 0 n. tür A - t ^ / r i k j __^fr .>- i ° - 0 COU-

S E L O C Q H O A J T T Á ^ I Q fr£ R A M Q ^ r P c v Ã Ã Q & e W E E U A l p r o y T ^ Ü f l - At_L CORM/tR, 

~. ' r — •„ • f 
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Ofit»^C6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ H t - M ^ Ò T ^ A T I ^ Q S / ° L D a A O f f i ) _ c Í Ã g _ _ _ _ & i d w _ _ j _ _ _ f e ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -fíl^. 
Q. .VQf_úAjL _ _ j g _ _ _ j -ÁZ Ô<=fo rtnnrfo _ _ G O f i A \ , ' g K : r A A J ^ I I L L * . f j . J L ; y L j j É S g ^ i 

4 _ a _ _ a _ ^ £ l ^ ^ ( S _ _ A ; " c M f t f W ^ ^ _ g _ _ _ _ _ _ ! rV_- itm» S _ _ _ _ _ _ | 

_ _ _ _ _ _ N> ____na.; b\ ma <pusrniixj_ yulrr^v,. A** rrr_s Ast .^dji/mlrt/s. | CL iSdh ' ' ' 

r,mr>, pvR. & i k f ã ò -Uh> o r r u w l y t ^ c^o, ^ J L W A . A I _ _ _ Í Í « I .  T _ _ ^ _ _ Q _ _ _ _ . _ _ _ j 

_ t e f o f t n f t J W / o ^ ^ J A Ú J ^ S u ^ ' - _ _ " J ^ m t>A.*b E J . g T g Q g ^ o s _ _ , _ ; À v i . 30, A ^ M A _ _ _ _ . 

c ^ ^ j u J i r n o<a> fran^gas çU £ - s _ _ _ , 5 ^ — ^ ^ - ) k - m - l l u » _ _ _ a. _ _ _ _ » 

g a j t i â p j ã — r*sc~g~> a ^ r v a o n a i x a ^ ; N.-A..?D- A V j i g j L W a fe^iilgoa, á fconrv^W _ < _ _ a _ 

^ i W fe/yvYvL»Yuíflyva jynA* d ã i t a s , <i 0 / w y > * V i ü 4 g \ - ilnm AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,&idrrnyj8_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QjjnÃ Ç*iÀ±rrávjsi. -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍKT^JCCÚÀÍ 

_ 8 _ j _ _ Àn. ^ J ^ U W I - n a & l b i i a ^ <?0<frYvJlw _ _ _ &. A » f ^ g m A j U y » . & _ _ _ _ _ _ . Tfrá. 

_ _ _ j j _ d _ j i l _ frA frlK.TQRi-A EV£_ÜTT\/A r> A À 

J u ^ t i / a r o ^ r r v v Y V ^ - Í Ã Ç _ JjJjúJjSb AW^a3 A K ^ar rywnaTT lg>> /• yTi j i^Stza. e b 

V 

• ~ f '-~ ~ ~ • ^ — ' ^ ^ 

Às. o ^ U _ _ ^ q _ _ ^ i — - — K A b r f t M * . ^ CAP»rT(A \ .n v _ _ _ _ _ _ 

_ _ _ g j _ 0 c o H ü K m - r ^ T n ^ ^ r v U j _ ^ ^ _ j a _ _ a f f _ _ _ _ _ _ L _ : ^Qf^Ai^ 

-UTJ  C O M ü . ^ X T Á K r Q - AYT. _ r Q j ^ _ _ a | i _ _ f ^ < T Y ^ ^ Y ^ > - ^ /<=nnri|vq^>B, TV» m L -

h^cà_à^ \ _ _ _ _ _ _ o t _ í f e / l i » r ^ / o n r v - Í W I p g r r r ^ / n j d L v ^ ^ ; c>> ^ j g r n f V v r ^ W T / > p h A ^ w m a -

ú 3 a _ _ _ _ a 4 J t f f l _ - v S ^ Q . <TÍvv^jW^onr>AA ' A y c _ _ _ a OY AL ÍA Í /^ < W ^ j ^ m u v Y u A i -

A a . - b ^ ^ i N y J U y a . fcQI__qU_ / I - ^ ^ - n J A X X ) ^ ^ p»i/n_LpÍ9>> OAJr^iWL^üAigs nn/V _ _ 
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CARLOS FARENZENA - TABELIÃO 7 

A ü T E N T J i í j f l T ç Õ " 
AUTENTICO a presente cóoia resr^rifica, a qual i confere coi o orioinal 
apresentado. f « f ( i l 

«eranípalss. 8 de tajo d? 20M 
Carlos Farenzena- TaPeliSo de Nítak 
Eíoluientos: R$ 3.40 * Selo diojUlj 
0734.01.1300083.41481 - ISSQN:'|R» 0.̂ 8 
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'&rm 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÃJLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r W <Sfoa/0 hu^i. _ _ a _ _ , _ _ _ _ A d » / , Í y s _ t o - f l a & - _ _ _ _ _ _ _ / W L - A6U )U 

^ Ü - l ^ f i r * ^ , j ! o _ _ _ _Q _ _ _ • _ _ _ _ ü 3 _ s ^ Q M r b T ^ / * J t t o , . f*(JMEÍÔV)E:) 

i f ' ,-\ - - !\ ' ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / • A k V» n \ \ 1 1 i I - , . i . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 0 1 
J j fn í s Q-r^aa-l P r i n y r W £ W f t ) , r W * K u J _ ~ _ Ü a p p _ I _ _ \ _ l ) y ^ j b . , p-a- _ _ _ _ _ 

l A ( v k f foyvyrri _ _ _ _ _ _ nfo <̂  MgiiJXj d ( • _ _ _ _ _ _ _ ; £ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ & ^B L _ a p _ _ _ _ _ _ 

p____t j _ _ fit rr^ryrvWU n k ! _ _ _ _ dt> Oftl^ ^ ^ J u v w W fr^Jo... 

| _ _ 1 _ ^ & 6 < S > T ^ ) W C ^ Í K ^ I * ã v a i - O^Í^ÍÜXS.! pofc_ ^ i f t i t o f ^ . ft^/-/TÍW^ P t x ^ r r t ^ 

f / ,^mvim ,W<>-- r^OfW, r r r v a ^ . %rxxi*A& <n. / & r \ U . , _ _ _ { ! _ _ p e ^ j ^ t a , _ _ _ , l U » _ 

rA^riÁnSCerr^fVrlrril p v r u , MÍAV^/W^J^*. rnwm &___£__, ______ 

A ü T Ê N T I C A Ç á 0 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica. a quai coiífére co« o oriçinai 
apresentado. \ 

veranópolis, 26 de julho i 
Vílson Lucas Halin- Escrevente Autorizado 
EwluKntos: R$-3.10 • Selo diaüai: ., / JJJ, -KS 
Ô736.01.1200002.544ÍÔ >——r

 V 

Certifico, a pedido do interessado e no uso de minhas atribuições legais, 

q U e e s ta aòpia, constituída t rês folhas escritas somente no anverso, rubricadas com a 

rubrica mfm uso, - ™ p i a autêntica Ha r.ópia autenticada da Ata n.° 59. depositada 

neste Serviço juntamente com requerimento e demais documentos que, instruíram o pedido 

da averbação de alteração do estatuto do CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO 

DE VERANÓPOLIS - CORAVER dando origem ao lançamento da Av.O aos 31 de julho de 

2013, à margem do registro h.° 292, à s fls. 78 du Livro A/2 - Registro de POS3OQ Jurídica 

deste Serviço de Registros de Veranópolis, RS. O referido é vaidade e dou fé. Veranópolis, 

0759.03.1300006.00030 
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SERVIÇO NOTARIAL DE VERANÓPOLIS 
AV JÚLIO DE CASTILHOS, 267 - VERANÓPOUS - RS - FONE: (54)3441-1796 

CARLOS FARENZENA - TABELIÃO 

A U T E N T t t i S j f a Ç 3 0 

AUTENTICO o VERSO E ANVERSO da presente copia repr^ráíica. a qual conter? coi o 
oriuinai asresentado. 

Veranwsel 
Carlos Fareniena- Tabelião de «òta 
Eiolmentos: R» 4.80 + Selo dioitj 
0734.01.1300003.a 4H75l; 

( 

0 3 3 

_ ^ _ _ j _ _ . í o a _ _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 J W ________3_s ( C Q ü ^ r ^ \ p , W j i L M t y , ffjrxdá. _ ( JHgft\J£ j ; 

-VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ts^vL a- rrrvryYV^õlg» r j t - IWWTJLJVQ, do OL\Í^ ,ç/fr_?__kryv4ft. //t/ym fL _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ i _ _ _ j 

lavsrv- <S> ^ g _ _ _ _ _ ~_AV__U4 Àfy^s a y ^ ^ ^ y ^ ã ) , fooi OjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^rÀ^ f _ U ________ 

i t - U Á . rVIoArtL rmCLlfe J W X J W W - A A r y n W , l<-rtjgj. A , l^uu^rÀ^ fàó*, Ççil^ J j > k JL 

^ ^ t a r n i ^ ^ w>anuL aL-Aj/yvoA^ pr^orrLi^o i ^ y ^ U ^ 

KVB6) 

A T A ÍM? _ Q 

UCvvb. .JL g n l ^ r L ç____£ >rL A&A CmjjL - /^Ji/aJ/w^/. ffijStn<yl_Qi<')1 A V i . _ _ _ _ _ _ 

____ flA J_^L,lsrfys pCtAPW^-A'. ^Oa-_J^-á--

_ _ _ _ _ _ j _ ?)íJu^^>Ao, CCUP\ . Á^ciil iã^JQCOÀ__Ç__] ^ y v - tA ^ f r J a . p l » __a _ _ _ _ 

________ í_Lm4ÚfxL c k > £ A Í I _ <L^ - Í , Ò 4o P i i ^ v r ^ - c ^ A __A-_£ _ & - _ - — _ -

g g _ _ _ _ _ .^j-tb. D<3/YL_L <_Jigg. cEi<g»_ _ _ j _ ^ _ _ _ _ _ - A/OTOAJÍV» £ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ < 

| _ _ ^ _ ^ilJ>l-cgL ÍCÀJPj qoAqjg.^nJrnn / - ^ a^Q_______gk_ p — - — : )7<a^-^ ^ / i / . 

i i y k . AA f t f i - A ^ C L a ^ s Krru^ ___zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ r ^ ^ _\p__úL ÍCAftj. _ _ _ _ _ 

- 5 
'L—V. LjAYULn— 

À/yJK-vnL ^LB ? J ^ ^ ^ > S L A r C A V P J . _ 3 _ _ < r > i n _ 3 Q ) _ _ 

PL ja__> _ _ _ , c n / ^ Ajjjt-JAa. ÒLc^pi . \)jJuXn_ âjuj^jAssrlx rl& COZA l/£^ cRasL^s 

cQRAWgK s__ _ _ _ _ _ _ _ _ ^ u _ J j - y t e 

jaa7i£ 

IJuwo h g . . Ad^Lulijg) êtexu^fr t^MSL t&r*&nÀt^ i&rm r, ÇXSMJÇCCG. Jd _ _ j _ _ _ _ _ j _ _ _ _ : 
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egg J-AÚi. -

w-jU- r, iüYYUAKgnsb . C) lxsmr_íJ})Uji<<i 5"- cHtxnsA- ________ PV-yy__ p_g____ti _ g-ys 

_______ _JQ c^/-cU^ |3c-̂ gi o /yC/rrxULAijÁsÁ^ JL • , fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T i—i-l 

l/Q.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .mrtnnrx» >f, 1,1 ^ "h .^ , AA VrïLÀaÀvs ĵ _________j|B_g__J_ | aJ"jVt<>_s _ L _ t ü A yrSí^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJU^YXJ^JJ^ , ayW9 

tu» idle f W n r ^ w ^ y y ? / » <3ix_J Jtotri _arr\As%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA usscs/iS/nat. À/yy\ CJÛLK^J» 

JSCHÍ W \ O, tüvási. rmtnruifcah ( 3Jh._\Q nru/n)_ /SLpá\ ^ <^LUÍL fast. ÍOAAÍIACL Q- ,p_______, 

<3L ^ _ V Q Í OCLO .̂TV-yKvâ L̂éL pi»r /wy/rr) jDcvTLülL £Í^l. t9jt-*v, , q.uíf AU _____ _á__ ^ ífeU 

^O/Tiorvullvs ^/myujLmjXxnjLrt rrw, t^>A ÁJ> rrwLytrtAA. cixOA arr^ Anb-, n Q _ Ç _ _ _ _ 

PAüIElE E_LT_-£ g_gIC____ vT>py_ü-f.Aiy. 

ftABJLAAJ M £_£_______ C0A/C£C^i_l-. 

TAfft _LEá____g__J_I kJTU>; 
K A V C O ÀORÊJlJLÛ H/APPC ___j 0_j 

r^0i??;T4Q R A ? ; f o £ ß J ^ A A J ^ A ^ X 
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CORAVER 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS 

Av. Júlio de Castilhos, n° 682, sala 705, 95330-000, Veranópolis - RS 
54 3441-4733 

Segunda-feira, quarta-feira e quinta-feira. 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Madrugada Studio 01h às6h Programa Musical com o melhor dos anos 80, 90 
e 2000. 

Good Morning News 06h às 09h Programa com notícias e músicas com canções 

calmas para o começo da manhã. 
Good Morning Show 09h às 10h30min Músicas, dicas, hora, previsão do tempo, 

temperatura e as primeiras informações e 
notícias do dia sobre Veranópolis. 

Coffee Break 10h30min às 12h Músicas, interação com o ouvinte, notícias, hora 
e temperatura. 

Studio Retro Party 12h às 13h Programa Musical com os melhores sucessos do 
passado. 

Mandando Bala 13h às 14h Programa Musical, uma sequência com os 
melhores hits do momento. 

Play List Studio 14h às 19h Músicas, dicas, hora, tempo, temperatura, 
informações, notícias da cidade, interação do 

ouvinte. 
Voz do Brasil 19h às 20h 

Studio Sports 20h às 21h Programa com notícias e debates esportivos. 

BonusTracks 21h às 23h Programa musical, que toca os últimos sucessos 
nacionais e internacionais. 

Perdidos na Noite 23h às 01h Programa musical voltado ao estilo Pop Rock e 
Dance. 

Terça - feira 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Madrugada Studio 01hàs6h Programa Musical com o melhor dos anos 80, 90 
e 2000. 

Good Morning News 06h às 09h Programa com notícias e músicas com canções 
calmas para o começo da manhã. 

GoodMorning Show 09h às 10h30min Músicas, dicas, hora, previsão do tempo, 
temperatura e as primeiras informações e 

notícias do dia sobre Veranópolis. 

Coffee Break 10h30min às 12h Músicas, interação com o ouvinte, notícias, hora 
e temperatura. 

Studio Retro Party 12h às 13h Programa Musical com os melhores sucessos do 
passado. 

Mandando Bala 13h às 14h Programa Musical, uma sequência com os 
melhores hits do momento. 

Play List Studio 14h às 19h Músicas, dicas, hora, tempo, temperatura, 
informações, notícias da cidade, interação do 

ouvinte. 

Voz do Brasil \ 19h às 20h 
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CORAVER 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS 

Av. Júlio de Castilhos, n° 682, sala 705, 95330-000, Veranópolis- RS 
54 3441-4733 

Studio Sports 20h às 21h Programa com notícias e debates esportivos. 

Mult i Papo 21h às22h Programa Informativo e Educativo de entrevistas 
com pessoas da comunidade. 

BonusTracks 22hàs23h Programa musical, que toca os últimos sucessos 

nacionais e internacionais. 
Perdidos na Noite 23hàs 01h Programa musical voltado ao estilo Pop Rock e 

Dance. 

Sexta-feira 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Madrugada Studio 01hàs6h Programa Musical com o melhor dos anos 80, 90 
e 2000. 

Good Morning News 06h às 09h Programa com notícias e músicas com canções 
calmas para o começo da manhã. 

Good Morning Show 09h às 10h30min Músicas, dicas, hora, previsão do tempo, 
temperatura e as primeiras informações e 

notícias do dia sobre Veranópolis. 
Coffee Break 10h30min às 12h Músicas, interação com o ouvinte, notícias, hora 

e temperatura. 
Studio Retro Party 12h às 13h Programa Musical com os melhores sucessos do 

passado. 
Mandando Bala 13h às 14h Programa Musical, uma sequência com os 

melhores hits do momento. 
Play List Studio 14h às 18h Músicas, dicas, hora, tempo, temperatura, 

informações, notícias da cidade, interação do 
ouvinte. 

A hora do Mução 18h às 19h Programa de humor e músicas. 

Voz do Brasil 19h às 20h 

Fim de semana Studio 20h às22h Músicas, informações e notícias da cidade. 

Studio Balada Mix 

22hàs01h Programa musical somente com as músicas que 
estão nas paradas de sucesso no país e no 

mundo. 

Sábado 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Madrugada Studio Olh às6h Programa Musical com o melhor dos anos 80,90 
e 2000. 

Good Morning News 06h às 09h Programa com notícias e músicas com canções 
calmas para o começo da manhã. 

Fim de semana Studio 09h às 10h30min Músicas, informações e notícias da cidade. 

Sociedade em Debate 10h30min às 
l l h 3 0 m i n 

programa Informativo e Educativo de entrevistas 
com pessoas da comunidade. 
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CORAVER 
CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS 

Av. Júlio de Castilhos, n° 682, sala 705,95330-000, Veranópolis - RS 

54 3441-4733 

Fim de semana Studio l l h 30min às 12h Músicas, informações e notícias da cidade. 

Studio Retro Party 12h às 13h Programa Musical com os melhores sucessos do 
passado. 

Mandando Bala 13h às 14h Programa Musical, uma sequência com os 
melhores hits do momento. 

Sábado Mix 14h às 17h Músicas, hora, tempo, temperatura, notícias e 
informações. 

Heavy Metal Thunder 17h às 20h Programa musical com as melhores do heavy 
metal. 

Studio Balada Mix 20hàs01h Programa musical somente com as músicas que 
estão nas paradas de sucesso no país e no 

mundo. 

Domingo 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Sequência que Detona 01h às03h Programa musical somente com as músicas que 
estão nas paradas de sucesso no país e no 

mundo. 
Madrugada Studio 03h às 7h Programa Musical com o melhor dos anos 80, 90 

e 2000. 
Programa Tchê Coração 7hàs8h Programa com músicas nativista e informações 

sobre a cultura e costumes do Rio Grande do Sul. 
Grande Rio Grande 8h às9h Programa com músicas gauchescas e informações 

sobre a cultura e costumes do Rio Grande do Sul. 
Domingo Show 9h às12h O melhor do sertanejo e sertanejo universitário, 

informações, notícias e interação do ouvinte. 

Studio Sertanejo Pop 12h às 14h Músicas sertanejas. 

Duo Porco Duo 14h às 16h Programa de humor com músicas, entrevistas e 
notícias gerais. 

Sequência que Detona 16h às 24h Programa musical somente com as músicas que 
estão nas paradas de sucesso no país e no 

mundo. 
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REPUBLICA ftDCRArWA DC BRAMt 

MINISTÉRIO DA5 COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA OE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO D E ESTAÇÃO 

000025/2004-RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PIS: 001/001 
NOME, RAZÃO SOCIAL 

C O N S E L H O COMUNITÁRIO OE RADIODIFUSÃO DE V E R A N O P O L I S - C O R A V E R - C 1 P J : 0 2 8 1 3 0 8 9 / 0 0 0 1 30 
N° DA ENTIDADE 

50011447877 
I*0 DA ESTAÇÃO 

631428186 
SERVIÇO 
Radiodifusão Comunitária 

NAT SERV LATITUDE 
28S561600 

LONGITUDE 
51W324200 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA JOÃO M I S S AG LI A 2 0 

DISTRITO 

BAIRRO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
V E R A N O P O L I S 

5 3 7 9 0 0 0 1 S 4 2 1 9 9 8 

1 9 9 
1 0 0 KM 

w 

C I O A O E DA O U T O R G A 
NOME F A N T A S I A : 
FREQUÊNCIA : 

HORÁRIO F U N C I O N A M E N T O : 
I N D I C A T I V O DA ESTAÇÃO : 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 
MUNICÍPIO i 

T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

CÓDIGO : 
T R A N S M I S S O R A U X I L I A R 

CÓDIGO : 
A N T E N A 

F A B R I C A N T E : 
G A N H O : 
DESCRIÇÃO : 

C O T A B A S E DA T O R R E : 

A E M I S S O R A DO RADCOM OPERARÁ SEM D I R E I T O A PROTEÇÃO CONTRA E V E N T U A I S INTERFERÊNCIAS 
C A U S A D A S POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO R E G U L A R M E N T E 
I N S T A L A D A S . 

IMPRESSA EM 1 8 / 0 6 / 2 0 1 3 

V e r a n o p o l l s / R S 
S T U D I O 8 7 FM 
8 7 7 M H l 

: 1 0 : 0 0 a 2 0 : 0 0 - D o m . a S e b 
ÏVMJ74 

RUA JÚLIO D E C A S T I L H O S 6 8 2 C E N T R O 
Ve'anôpolis 
Auad C o r r e a E q u i p a m e n t o * Eletrônico* L 
0 6 8 0 0 3 0 5 2 8 

A N T E N A S E L E C T R I L LTDA . 
0 . 0 0 dBd 
D I P O L O 1/2 O N D A 

N u m e r o P r o c e s s o : 

C A N A L : 

R A I O DA A R E A OE SERVIÇO : 
P E R P MÁXIMA : 

L O C A L I D A D E : 

UP : 
M O D E L O 
P O T E N C I A : 
M O D E L O : 
POTÊNCIA : 

M O D E L O : 
POLARIZAÇÃO : 
A L T U R A C E N T R O IRRADIAÇÃO : 

R S 
S P S 0 2 S 
2 5 . 0 0 0 W 

••• W 

H O X 1 1 0 0 A J 
V e r t i c a l 
3 0 . 0 m 

OBSERVAÇÕES 
transmissor reserva fabricante 

Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Komoiogeçao 0124 07 3708 
02.813 089/0001 30 

S a m Indústria e Comercio de 
modelo T 25. código de 

Licenciada Em 

2 4 / 0 8 / 2 0 0 4 1 3 / 0 8 / 2 0 1 4 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 
IDEmTflCAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I C I O I N I S I E I L I H I O I I C I O I M I U I N I I | T | A | R | I | O | | D | E | | R | A | D | I | 0 | D | I | F . | " | 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
I D I E I | V | E | R | A | N | Ô | P | Ó | L | I | S | | | | | 0 2 | 8 | l | 3 | 0 | 8 | 9 | 0 | 0 | 0 | l | 3 | 0 | | 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R I A I D |I I O I | S | T | U | D | I | 0 | | 8 | 7 | | F | M | M I ! I i 1 M I I | | 

Portaria de Autorização n° 759 de 12/12/2000 Publicada no D O U de 26 de dezembro de 2000. 

Decreto Legislativo n° 385 de 12/08/2004 Publicado no D O U de 13 de agosto de 2004. 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I A I V I . I I J I Ú I L I I I O I I D I E I I C I A I S I T | l | L | H | O | S | | 6 | 8 | 2 | | S. | 7 | 0 | 5 | |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 
BAIRRO CIDADE 

I C I E I N I T I R I O I 1 1 1 1 1 1 I I I 1 1 1 V | E 1 R 1 A 1 N | Ó 1 P 1 O 1 L | I 1 S 1 1 I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

R I S I I 2 I 8o I S 15 I 6' I 0 |7" | | 5 | I o | W | 3 | 2' | 5 | 9" | | _ T 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO | I SIM X 

2. L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

L O G R A D O U R O 

| R | U | A | | J | O | A | O | | M | I | S | S | A | O | L | I | A | | 2 | O | I I I I I I I I I I L Z H 
B A I R R O C I D A D E 

| C | E | N | T | R | O | I M I I I I I I I I | v E | R | A | N | O | P | O | L | I | S | I I L Z J E 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

I R S I 2 18° I S I S 6' 1 6" 5 I o W 3 2' 4 2" 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

L O G R A D O U R O 

I A I V. I I J I U I L I I I O 
BAIRRO 

D I E I | C | A | S | T | I | L | H | 0 | S | I 6 I 8 I 2 
C I D A D E 

S. 7 0 5 

V | E | R | A | N | Ó | P | O | L | I | S | 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 
I C I E | N I T I R I O I 
C I D A D E (CONTDNTJAÇÃO) U F 

R S 2 8° S 5 6' 0 7" 5 I o W 3 2' 5 9" 

1 *f'~ 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

F A B R I C A N T E 

I A I u I A | D I | C | O | R | R | E | A | I E I Q I u I I I P. I | E | L | E | T | R | Ô | N | I | C | O | S | 
MODELO 

I S I P I 5 10 I 2 I 5 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 5 , 0 watts 

POTÊNCIA DE FABRICA 

0 I 2 I 5 0 watts 
POTÊNCIA MEDIDA 

I 2 I 5 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 8 I 7 1 ,1 7 I MHz 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 8 I 7 1 , 1 7 

0 6 8 0 0 3 0 5 2 8 

watts 

MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1 S 1 A 1 M 1 1 I 1 N 1 D. 1 ui 1 C 1 O 1 M. 1 1 E I Q I U I I P.l E 1 L 1 E T R Ô N I c O s 
MODELO POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

| T | - | 2 | 5 | I 1 1 1 1 1 1 1 1 0 1 2 1 5 . o watts 0 1 2 4 0 7 3 7 0 8 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 5 , 0 watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 8 I 7 1,1 7 I MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

I i i s 0 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

8 I 7 1 , 1 7 

watts 

MHz 

• Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO •  SLM X 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A 

| A | N | T | E | N | A | S | | E | L | E | C | T | R | I | L | | | | | | 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

0 0 3 0 0 3 0 0 

M O D E L O 

H D I X |1 I 1 I 0 I 0 I A I J 
ALTITUDE DO LOCAL 

6 7 0 m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? NÃO rn SIM X 

7 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E 

I R I F | s | - | B | R | A | S | I | L | I K [ M [ P 

M O D E L O 

I R I G I C I -

COMPRIMENTO^) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

J 3 J 5 J , |ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \n J 3 J , J 8 J 5 |dB 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

0 I 1 I , I 3 I 5 I d B I 0 I , I 7 I 3 

Perdas na linha (PL)=LAL 

100 

Eficiência da linha (n) = 10 -(PL) 
10 
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8 - O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S D E I N T E R E S S E 

1. A S I G L A D A D E N O M I N A Ç Ã O D A E N T I D A D E É " C O R A V E R " . 

2. A L I G A Ç Ã O E S T Ú D I O - S I S T E M A D E T R A N S M I S S Ã O É F E I T A P O R I N T E R M É D I O D E 4 L I N H A S T E L E F Ô N I C A S ( L T R ) . 

9- I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A VISTORIA: 

- Resistor coaxial Bird Electronics modelo 8251 
-GPS Nokia E71 
- Wattimetro Bird Electronics modelo 4311 
- Freqüencímetro HP modelo 5303B 

10 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

NOME COMPLETO 
1 H 1 I 1 G i I 1 N 1 O 1 1 i | T | A | L | O | | G | B | R | M | A 1 N 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 • 
E N D E R E Ç O 

I R I U I A I l E l U | C | L | I | D | E | S | 1 A | L | V | E 1 S 1 | D | A | 1 S 1 I 1 L 1 V 1 A 1 h 5 1 5 1 1 E 
E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) B A I R R O 

M M 1 1 M M M M I I M | o | R | U | N | G I A I v | A 1 1 1 E 
C I D A D E U F 

1 G 1 R 1 A |v U l i A | I | M M 1 1 I I I I I I 1 1 1 1 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u s | [ 
R E G . C R E A F O R M A Ç Ã O 

1 D 1 F 1 0 [0 | 0 | 6 8 6 1 1 E 1 N 1 G. 1 E | L | E | T | R | Ô | N | I | C 1 o 1 1 1 1 E 
C E P 

| 0 | 6 
T E L E F O N E 

| T | R | Ô | N | I | C 

F A X 

9 4 3 6 0 - 0 0 0 5 1 _ 3 4 8 6 1 2 3 4 _ 

E - M A I L 

1 h 1 i 1 g 1 i 1 n 1 o _ | g | e | r | m | a | n i l @ l u 1 o 1 1 1 . 1 c 1 o 1 m 1 • 1 b 1 r 1 1 1 1 1 1 E 
L O C A L 

_ | g | e | r | m | a | n l @ l 

D A T A 

1 G 1 R 1 A |V 1 A 1 T A | t 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 9 1 0 1 5 / 1 1 1 4 1 E 
A S S I N A T U R A 

—1 

3 
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« O N F E A S I C R E A - R S 
Conwlíw Federai de Engermar* m\B9_ Conselho Regional Ce Enyenhana 

o Agronomia « Agrônoma do R* Grande do Sul 

Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 

ART Nr : 7341714 

Dados da ART Agência/Código do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 07341714.92 

Tipo:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Participação Técnica: 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

INDIVIDUAL/PRINCIPAL 

Contratado 
Carteira: DF000686 Profissional: HIGINO ITALO GERMANI 
RNP: 701358050 Título: Engenheiro em Eletrônica 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 

E-mail: higino_germani@uol.com.br 

Nr.Reg.: 
Contratante 
Nome: CORAVER - CONSELHO COMUNIT. DE RADIODIFUSÃO 
Endereço: JÚLIO DE CASTILHOS 682 705 
Cidade: VERANOPOLIS 

E-mail: 

Telefone: CPF/CNPJ: 02813089000130 
Bairro.: centro CEP: 95330000 UF:RS 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: CORAVER - CONSELHO COMUNIT. DE RADIODIFUSÃO 
Endereço da Obra/Serviço: JÚLIO DE CASTILHOS 682 705 
Cidade: VERANOPOLIS Bairro: CENTRO 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensâo(m2): 
Data Início: 17/04/2014 Prev.Fim: 16/05/2014 

Vir Contrato(RS): 3.000,00 

CPF/CNPJ: 02813089000130 
CEP: 95330000 UF:RS 

Honorários! RS): 
EnLCIasse: SERGS 

Atividade Técnica 
Laudo Técnico 

Descrição da Obra/Serviço 
LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

Quantidade Unid. 

ABanrisu 
1*11-50 K U V f t T C K C i K H r o O l U i . 

!041-8 04192.10067 50151.175077 341714.40935 1 60460000006364 
Local dc Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
Vencimento 27/04/2014 

Cedente 

CRKA-KS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 92.695.790/0001-95 
Agência/Cód.Cedente 065-48/015117596 Cedente 

CRKA-KS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 92.695.790/0001-95 
Nosso Número 07341714.92 

Data do documento 

17/04/2014 
Nr.Docto 

7341714 
Espécie D O C Aceite Data Processamento 

DM NÃO 17/04/2014 

Nosso Número 07341714.92 
Data do documento 

17/04/2014 
Nr.Docto 

7341714 
Espécie D O C Aceite Data Processamento 

DM NÃO 17/04/2014 (=) Valor do Documento 63,64 
Uso Banco Carteira Espécie 

01 R$ 
Quantidade Valor 

(-) Desconto/Abatimento 

Instruções: (-) Outras Deduções 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Este documento só terá validade após seu pagamento. 

Agendamento só terá validade após sua compensação bancária. 

(+) Mora/Multa NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Este documento só terá validade após seu pagamento. 

Agendamento só terá validade após sua compensação bancária. 
(+) Outros Acréscimos 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Este documento só terá validade após seu pagamento. 

Agendamento só terá validade após sua compensação bancária. 
(=) Valor Cobrado 

Sacado: HIGINO ITALO GERMANI C P F : 07294581134 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 
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A 
Banrisul 

Recibo de Pagamento 

Número: 00295184897/00000000714013/409733 
Data: 28/04/2014 
Hora: 10:29:22 

Canal: 

Tipo Pagamento: 

Cód. Barras: 

Ag ./Conta Débito: 

Valor: 

Data Débito: 

Data Vencimento: 

Home Banking 

Títulos Banrisul / Outros Bancos 

0419210067.50151175077.34171440935.1.60460000006364 

0030-35.029393.0-7-HIGINO ITALO GERMANI 

R$ 63,64 

28/04/2014 

27/04/2014 
Cedente/Favorecido: CREARS 

Atenciosamente 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

SAC: 0800 6461515 OUVIDORIA: 0800 6442200 

https://ww8.banjisul.com.b^rb/lin^rbwe4hw.asrix?T nr o—1<V>/I o- * 
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO G E R A L DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R 

ANEXO B - SALA 300 

70044-900 - BRASILIA - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.003577/2014-16  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 24 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/07/2014, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054527 e o código CRC 0AD1B94C.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0054527         SEI 53900.003577/2014-16 / pg. 89
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Segunda-feira, quarta-feira e quinta-feira. 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Madrugada Studio 01h às 6h Programa Musical com o melhor dos anos 80, 90 

e 2000. 

Good Morning News 06h às 09h Programa com notícias e músicas com canções 

calmas para o começo da manhã. 

Good Morning Show 09h às 10h30min Músicas, dicas, hora, previsão do tempo, 

temperatura e as primeiras informações e 

notícias do dia sobre Veranópolis. 

Coffee Break 10h30min às 12h Músicas, interação com o ouvinte, notícias, hora 

e temperatura. 

Studio Retro Party 12h às 13h Programa Musical com os melhores sucessos do 

passado. 

Mandando Bala 13h às 14h Programa Musical, uma sequência com os 

melhores hits do momento. 

Play List Studio 14h às 18h Músicas, dicas, hora, tempo, temperatura, 

informações, notícias da cidade, interação do 

ouvinte. 

Programa de humor 18h às 19h Programa de humor e músicas. 

Voz do Brasil 19h às 20h  

Studio Sports 20h às 21h Programa com notícias e debates esportivos. 

BonusTracks 21h às 23h Programa musical, que toca os últimos sucessos 

nacionais e internacionais.  

Perdidos na Noite 23h às 01h Programa musical voltado ao estilo Pop Rock e 

Dance. 

 

Terça - feira 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Madrugada Studio 01h às 6h Programa Musical com o melhor dos anos 80, 90 

e 2000. 

Good Morning News 06h às 09h Programa com notícias e músicas com canções 

calmas para o começo da manhã. 

GoodMorning Show 09h às 10h30min Músicas, dicas, hora, previsão do tempo, 

temperatura e as primeiras informações e 

notícias do dia sobre Veranópolis. 

Coffee Break 10h30min às 12h Músicas, interação com o ouvinte, notícias, hora 

e temperatura. 

Studio Retro Party 12h às 13h Programa Musical com os melhores sucessos do 

passado. 

Mandando Bala 13h às 14h Programa Musical, uma sequência com os 

melhores hits do momento. 

Play List Studio 14h às 18h Músicas, dicas, hora, tempo, temperatura, 

informações, notícias da cidade, interação do 

ouvinte. 

Programa de humor 18h às 19h Programa de humor e músicas. 
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Voz do Brasil 19h às 20h  

Studio Sports 20h às 21h Programa com notícias e debates esportivos. 

Multi Papo 21h às 22h Programa Informativo e Educativo de entrevistas 

com pessoas da comunidade. 

BonusTracks 22h às 23h Programa musical, que toca os últimos sucessos 

nacionais e internacionais.  

Perdidos na Noite 23h às 01h Programa musical voltado ao estilo Pop Rock e 

Dance. 

 

Sexta-feira 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Madrugada Studio 01h às 6h Programa Musical com o melhor dos anos 80, 90 

e 2000. 

Good Morning News 06h às 09h Programa com notícias e músicas com canções 

calmas para o começo da manhã. 

Good Morning Show 09h às 10h30min Músicas, dicas, hora, previsão do tempo, 

temperatura e as primeiras informações e 

notícias do dia sobre Veranópolis. 

Coffee Break 10h30min às 12h Músicas, interação com o ouvinte, notícias, hora 

e temperatura. 

Studio Retro Party 12h às 13h Programa Musical com os melhores sucessos do 

passado. 

Mandando Bala 13h às 14h Programa Musical, uma sequência com os 

melhores hits do momento. 

Play List Studio 14h às 18h Músicas, dicas, hora, tempo, temperatura, 

informações, notícias da cidade, interação do 

ouvinte. 

Programa de humor 18h às 19h Programa de humor e músicas. 

Voz do Brasil 19h às 20h  

Fim de semana Studio 20h às 22h Músicas, informações e notícias da cidade. 

 

Studio Balada Mix 

22h às 01h Programa musical somente com as músicas que 

estão nas paradas de sucesso no país e no 

mundo. 

 

Sábado 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Madrugada Studio 01h às 6h Programa Musical com o melhor dos anos 80, 90 

e 2000. 

Good Morning News 06h às 09h Programa com notícias e músicas com canções 

calmas para o começo da manhã. 

Fim de semana Studio 09h às 10h30min Músicas, informações e notícias da cidade. 

Sociedade em Debate 10h30min às 

11h30min 

Programa Informativo e Educativo de entrevistas 

com pessoas da comunidade. 

Fim de semana Studio 11h 30min às 12h Músicas, informações e notícias da cidade. 
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Studio Retro Party 12h às 13h Programa Musical com os melhores sucessos do 

passado. 

Mandando Bala 13h às 14h Programa Musical, uma sequência com os 

melhores hits do momento. 

Sábado Mix 14h às 17h Músicas, hora, tempo, temperatura, notícias e 

informações. 

Heavy Metal Thunder 17h às 20h Programa musical com as melhores do heavy 

metal. 

Studio Balada Mix 20h às 01h Programa musical somente com as músicas que 

estão nas paradas de sucesso no país e no 

mundo. 

 

Domingo 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Sequência que Detona 01h às 03h Programa musical somente com as músicas que 

estão nas paradas de sucesso no país e no 

mundo. 

Madrugada Studio 03h às 7h Programa Musical com o melhor dos anos 80, 90 

e 2000. 

Programa Musical 7h às 8h Programa com músicas nativista e informações 

sobre a cultura e costumes do Rio Grande do Sul. 

Grande Rio Grande  8h às 9h Programa com músicas gauchescas e informações 

sobre a cultura e costumes do Rio Grande do Sul. 

Domingo Show 9h às 12h O melhor do sertanejo e sertanejo universitário, 

informações, notícias e interação do ouvinte. 

Studio Sertanejo Pop 12h às 14h Músicas sertanejas. 

Duo Porco Duo 14h às 16h  Programa de humor com músicas, entrevistas e 

notícias gerais. 

Sequência que Detona 16h às 24h Programa musical somente com as músicas que 

estão nas paradas de sucesso no país e no 

mundo. 
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CORAVER	–	CONSELHO	COMUNITÁRIO	DE	RADIOADIFUSÃO	DE	VERANÓPOLIS		
 

DIRETORIA EXECUTIVA 2015/2018 

 
 
DIRETOR  PRESIDENTE:  RODRIGO  BARBIERI  SANGALI,  brasileiro,  casado,  empresário, 

residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, n° 667 na cidade de Veranópolis/RS, portador 
do Registro Geral n° 1074080605, expedido pela SSP/RS e CIC de n° 004.641.590‐40. 

 

DIRETOR  VICE  PRESIDENTE:  DIEGO  BASSANI  BÉS,  brasileiro,  solteiro,  empresário, 
residente  e  domiciliado  na  Rua  Benjamin  Constant,  n°  597,  ap.  301  na  cidade  de 
Veranópolis/RS,  portador  do  Registro  Geral  n°  3079843631,  expedido  pela  SSP/RS  e  CIC  n° 
008.380.570‐20. 

DIRETOR FINANCEIRO:  LUÍS  HENRIQUE  LUZZATTO,  brasileiro,  casado,  técnico  em 
informática,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Ernesto  Alves,  n°297,  ap.  203  na  cidade  de 
Veranópolis/RS, portador do Registro Geral n° 4066026719, expedido pela SSP/RS e CIC de n° 
818.577.560‐53. 

DIRETOR  SECRETÁRIO: DIEGO  SCHUVATZ,  brasileiro,  solteiro,  auxiliar  administrativo, 
residente  e  domiciliado  na  Rua  24  de  Maio,  n°  1005,  ap.  103  bloco  A  na  cidade  de 
Veranópolis/RS,  portadora  do  Registro  Geral  n°  2090449162,  expedido  pela  SJS/RS  e  CIC  n° 
014.093.850‐86. 
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Veranópolis, RS,06 de maio de 2016. 

Ao Ministério das Comunicações 

Delegacia Reg. do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler 592 Bloco 1 Mezanino (ECT) — Vila Leopoldina 

05311-900 — São Paulo - SP 	 f _y 	~,;~ ~ 	X T 

Ref. : Processo 53900.003577/2014-16 

CORAVER - Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis, entidade sem fins lucrativos, CNPJ 02.813.08910001-30, 

com sede na localidade de Veranópolis, Estado do Rio Grande do Sul, 
vem por meio deste atender ao ofício n° 11.826/2016/SEI-MC e 

exigências constantes na Nota Técnica n° 8.117/2016/SEI-MC para o 

que apresenta os seguintes documentos: 

- Ata da Assembleia Geral Extraordinária que deliberou sobre as 
alterações estatutárias exigidas; 

- Nova versão dos Estatutos Sociais (consolidado) com as alterações 

exigidas; 

- Ata de reeleição da Diretoria; 

- Documentos dos dirigentes comprovando nacionalidade e 

maioridade. 

Esperando haver atendido integralmente às exigências, 

apresentamos nossas 

Respeitosas saudações 

RODRIGO: BARBIERI SANGALI 
DIRETOR PRE (DENTE 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANOPOLIS ;. 

- CORAVER- 

ESTATUTOS SOCIAIS 

CAPÍTULO I 

DO NOME - FUNDAÇÃO - DURAÇÃO 

Art. 1.0  — O CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS, cuja sigla 

será CORAVER, é uma pessoa jurídica, de direito privado, constituída sob a forma de associação aberta, de fins não 

econômicos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, de duração indeterminada, que se regerá pelo presente 

Estatuto e pelas leis vigentes no Território Nacional e pelo Regulamento de Serviço da Radiodifusão Comunitária, 

formada por número ilimitado de afiliados e representantes de entidades do Município, com sede na Avenida Julio de 

Castilhos, 682, Sala 705, em Veranópolis, RS, CEP 95.330-000 e foro nesta cidade de Veranópolis, no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS 

Art. 2.° — O CORAVER terá por finalidade a prestação de serviços de radiodifusão comunitária, tendo 
como objetivos: 

1— beneficiar a Comunidade com vistas a: 

a) oportunizar-lhe a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer e a 

cultura; 

c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade 
com a legislação vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível 
possível. 

II — A Emissora, gerida pelo CORAVER, atenderá em sua programação aos princípios da: 

a) preferência à finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral da 

Comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 

c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e da Comunidade; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político-ideológico-partidária e condição social 
nas relações comunitárias; 

e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 

f) obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea, na programação opinativa e 
informativa; 

g) cidadania, isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer ideias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações. 

CAPÍTULO III 

DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 3.0 
 — A programação da Emissora deverá; 

a) garantir espaço para os segmentos organizados da Sociedade, através de suas entidades, associados 

ao CORAVER, observando-se apenas a adequação do horário na programação; 

b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo sempre 

a harmonia com a Lei; 

c) ser aprovado pelos associados REPRESENTANTES. 

CAPÍTULO IV 

DOS ASSOCIADOS — ADMISSÃO E DEMISSÃO — DIREITOS E DEVERES 

s 003NOu.AR1 D VERANOFC-^S 
AV. , ÚL 1O DE CASTILHOS, 267 VERANOPOLIS - RS -FONE 54 4  `-?Sc 

CARLOS FARENZENA - TABELVÃO  

lUTENTIC0 a presente cópia reprogrÉfica, a qual 
apresentaco. 

Jeranópolis, 6 de caio de 2016 
Vilson Lucas l4alir- Escrevente torizado 
EaoIu¢nntcm Ft$ =,10 + Selo digital.- R$ 040 
VT L Ai 1 SAAAAi -`1:k1% 
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4 	 .. 
Art. 4.° — O CORAVER será constituído de:  

a) número ilimitado de associados, pessoas físicas de nacionalidade brasileira, residentes na cidae de 	' 

Veranópolis (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo religioso ou político, que serão admitidos, â' ífl o 
da Assembleia Geral; - 

b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede e foro na cidade de Veranópolis (RS), que sejam de 
caráter associativo comunitário, sem fins lucrativos e que possuam CNPJ. 

Art. 5.0  — O quadro associativo do CORAVER será formado por: 
a) ASSOCIADO FUNDADOR — são todos os associados que tenham participado e subscrito a ata de 

fundação do CORAVER. 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE — É a pessoa jurídica de direto privado ou pública, associação 

ou fundação sem fins lucrativos a qual deverá nomear - por escrito- dois representantes, membros da diretoria da 

entidade ( um como titular e um suplente), que será designado associado, sendo que somente a este lhe serão 
atribuídas as prerrogativas deste Estatuto, após oficializada sua admissão. 

c) ASSOCIADO COLABORADOR — é todo associado pessoa física, maior de dezesseis anos, 

residente há mais de um ano no município de Veranópolis (RS), que contribui com trabalho voluntário na consecução 

dos objetivos da entidade, principalmente na área de radiodifusão no período mínimo de um ano. 

Art. 6.° — As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art. 70  — Para ingresso de associado COLABORADOR e associado REPRESENTANTE, deverá o 

candidato e/ou pessoa jurídica solicitar sua inclusão mediante preenchimento de proposta assinada de próprio punho, 

em modelo próprio aprovado pela Diretoria Executiva, prestando corretamente todas as informações e declarações 

exigidas 

Parágrafo Unico — A admissão também se dará por convite do CORAVER. 

Art. 8.° — Somente terá direito a voto nas assembléias o associado das categorias do Art. 5° e que esteja 

quites com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o CORAVER. 

Art. 90  — A condição de associado efetiva-se quando, após a aprovação pela Assembleia Geral, seu 

nome tiver sido registrado em ata e inserido oficialmente no quadro de associados. 

Art.10 — A desfiliação se dará quando o associado desrespeitar o presente Estatuto e os regulamentos do 

CORAVER e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender os requisitos estabelecidos no Regulamento de Serviço de 

Radiodifusão Comunitária e demais leis federais que instituem as RADCOM. 

Art. 11 — O associado é considerado excluído, independentemente de qualquer ato administrativo, nos 

seguintes casos: 

a) por falecimento; 

b ) por inatividade da Associação; 

c) quando a Associação deixar de existir, por imposição da lei; 

d ) quando a Associação receber solicitação, nesse sentido, assinada pelo associado ou pelo 

representante da pessoa jurídica de direto privado ou pública, associação ou fundação; 

e ) por falta de pagamento de suas contribuições assumidas, na forma prevista neste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro — A exclusão nestes casos se dará uma vez verificada a ocorrência de uma das 

condições previstas nas alíneas acima, produzindo efeitos imediatos, independentemente de comunicação ao excluído. 

Parágrafo Segundo — A exclusão efetiva-se quando, em reunião da Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal tiver sido consignado em ata e retirado do quadro associativo; 
Parágrafo Terceiro: Da decisão do órgão, que de conformidade com este Estatuto, decretar a exclusão 

de associado, lhe é concedido direito de recurso à Assembléia Geral. 

Parágrafo Quarto: Quando convocada para decidir sobre a exclusão de associado, a Assembléia Geral, 

especialmente convocada para este fim, deverá emitir parecer em deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos 

presentes. 

Parágrafo Quinto — O associado que procurar pagar contribuições assumidas, posteriormente à 
ocorrência da hipótese prevista na letra "e" deste artigo, através de remessas bancárias, quitações bancárias, 

consignações ou outros meios, em nenhuma hipótese terá convalidada sua situação social, ressalvando-se, apenas, o 
direito de pleitear a readmissão, pela forma prevista no Art. 14. 

Art. 12 — São direitos dos associados 
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ASSOCIADO FUNDADOR: 

a) participar das sessões de assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos no conselho fiscal e 

Diretoria executiva; 

b) desfrutar dos beneficios, do patrimônio físic 
	

mediante requisição por escrito, com antecedénç- a  

mínima de trinta dias, a Diretoria Executiva; 

c) participar das atividades e promoções do CORAVER, de suas reuniões, quando convocado, 

contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

ASSOCIADO REPRESENTANTE 

a) participar das sessões de assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos no conselho fiscal; 

b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, mediante requisição por escrito, com antecedência 

mínima de trinta dias, a Diretoria Executiva; 

c) participar das atividades e promoções do CORAVER, de suas reuniões, quando convocado, 

contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

d) aprovar e monitorar a PROGRAMAÇÃO da emissora a fim de estar de acordo com as leis da 

RADCOM. 

ASSOCIADO COLABORADOR 

a) participar das sessões de assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos no conselho fiscal e 

Diretoria executiva; 

b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio fisicc mediante requisição por escrito, com antecedência 

mínima de trinta dias, a Diretoria Executiva; 

c) participar das atividades e promoções do CORAVER, de suas reuniões, quando convocado, 

contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 13 — São deveres dos associados: 

ASSOCIADO FUNDADOR: 

a) conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regulamento que institui as RADCOM, leis 

federais, acatar decisões das assembléias e da Diretoria Executiva do CORAVER; 

b) zelar pelo bom nome do CORAVER, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 

regulamentos; 

c) estar em dia com as suas obrigações definidas neste Estatuto. 

ASSOCIADO REPRESENTANTE 

a) conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regulamento que institui as RADCOM, leis 

federais, acatar decisões das assembléias e da Diretoria Executiva do CORAVER; 

b) zelar pelo bom nome do CORAVER, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 

regulamentos; 

c) estar em dia com as suas obrigações definidas neste Estatuto. 

d) informar ao CORAVER sempre que ocorrer alteração do representante na ASSOCIAÇÃO- por 

escrito, direcionada a DIRETORIA EXECUTIVA. 

ASSOCIADO COLABORADOR 

a) conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regulamento que institui as RADCOM, leis 

federais, acatar decisões das assembléias e da Diretoria Executiva do CORAVER; 

b) zelar pelo bom nome do CORAVER, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 

regulamentos; 

c) estar em dia com as suas obrigações definidas neste Estatuto. 

d) apresentar documentos pessoais sempre que solicitado pela diretoria executiva; 

Art. 14 — O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa por 

escrito, será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido o associado que deixar de saldar suas 

obrigações sociais-financeiras por três meses consecutivos. 

Art. 15 ° — Os associados, exceto os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Fiscal, não 

respondem solidariamente, nem subsidiariamente por qualquer obrigação assumida pelo CORAVER. 

CAPÍTULO V 

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 
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Art. 16 — São órgãos do CORAVER: 

a) Assembleia Geral; 

b) Diretoria Executiva. 

c) Conselho de Fiscal 

d) Conselho Comunitário; 

Art. 17 — O mandato dos órgãos representativos é de três anos, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, na primeira 

quinzena do mês de setembro, sendo permitida uma única recondução sendo que, em nenhuma hipótese ou pretexto, 

nenhum membro ou cargo poderá ser remunerado. 

Art. 18 — As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simples dos votos dos 

membros presentes, cabendo ao Diretor Presidente o de Minerva. 

Art. 19 — As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça a maioria de seus 

membros e registradas em livro próprio, consignando, fiel e resumidamente, os assuntos tratados. 

CAPÍTULO VI 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 20 — A Assembleia Geral — Ordinária e Extraordinária — é o órgão máximo de deliberação do 

CORAVER. Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Art. 21 — Compete privativamente à Assembléia Geral: 

a) eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; 

b) destituir os Diretores e Conselheiros eleitos; 

c) aprovar as contas; 

d) alterar os Estatutos. 

e) Transformar ou Extinguir a associação; 

Parágrafo Primeiro — Para as deliberações a que se referem os incisos "b", "c" e "e" é exigido o voto 

concorde de dois terços dos presentes à Assembleia Geral, convocada especialmente para esta finalidade, não podendo 

ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço na 

convocação seguinte. 

Parágrafo Segundo — A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com um mínimo de 

75% dós Associados, e em segunda chamada com 50% dos Associados. 

Art. 22 — Os associados que participarem de Assembleia Geral assinarão o ato de presença em livro 

próprio. 

Art. 23 — Será lavrada ata de trabalhos e resoluções da Assembleia Geral, em livro próprio ou em folhas 

numeradas, no sistema informatizado, o qual será assinado pelos membros da mesa e pelos associados que 

participaram à Assembléia. Da referida ata serão extraídas cópias autenticadas para os fms legais. 

Art. 24 — A Assembleia Geral Ordinária se reunirá: 

a) uma vez por ano, na primeira quinzena do mês de abril, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 

aprovação do plano de ação, apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício findo; 

b) na primeira quinzena do mês de setembro, a cada três anos, para a eleição dos membros da Diretoria 

Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. 

Art. 25 — A Assembleia Geral Ordinária será convocada pela Diretoria Executiva para deliberar sobre o 

estabelecido no Art. 21, com antecedência de oito dias, através de edital de Convocação afixado na sede do 

CORAVER e divulgado/publicado em ao menos um (1) dos veículos de comunicação local, devendo nele constar: 

Ordem do Dia, local, data, hora da 1a e 2a convocação. 

Art. 26 — A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá: 

a) a pedido do Diretor Presidente da Diretoria Executiva; 

b) quando um quinto dos membros afiliados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

requerem por escrito a Diretoria Executiva; 

Art. 27 — A Assembleia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido na Art. 22. 
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Art. 28 — Somente poderão votar e serem votados os associados e entidades que tenham — pelo ris os — 

um ano registrado como associado nos livros de registros do CORAVER e estejam em dia com as suas obrções 

sociais e financeiras.  

CAPÍTULO VII 

DAS ELEIÇÕES 

Art.29 — Quanto às eleições: 

a) As chapas inscritas para concorrerem aos cargos de Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho 

Comunitário, devem ser compostas somente de Associados Colaboradores que estejam em dia com suas obrigações 

sociais e financeiras; 

Art. 30 — A Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário serão eleitos e empossados — 

em Assembleia Geral Ordinária — convocada para este fim, através de votação secreta das chapas inscritas. 

Art. 31 — O mandato dos membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 

Comunitário terá duração de três anos, permitida uma única recondução. 

Art. 32 — Os membros com cargo na Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, da 

categoria de associados representantes, deverão apresentar trienalmente, através de ofício, a ratificação da sua 

indicação pela Entidade. 

Art. 33— A inscrição das chapas — nominata completa — deverá ser feita até quinze dias antes da data 

marcada para a realização da Assembleia Geral, mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação 

de algum membro em mais de uma chapa inscrita. 

Art. 34 — É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada entidade representada, terá 

direito a apenas um voto. 

CAPÍTULO VIII 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 35 — A Diretoria Executiva será composta por quatro membros titulares, a saber: Diretor 

Presidente; Diretor Vice Presidente; Diretor Financeiro e Diretor Secretário; 

Parágrafo Único — A Diretoria Executiva é o órgão administrador do CORAVER. 

Art.36 — A Diretoria Executiva será eleita e empossada na primeira quinzena do mês de setembro 

juntamente com o Conselho Fiscal e Conselho Comunitário com mandato de três (3) anos, eleitos dentre os 

componentes da categoria de Associados COLABORADOR, FUNDADOR e REPRESENTANTES DA 

COMUNIDADE LOCAL. 

Parágrafo Primeiro — É vedado a Diretoria Executiva, exceto o Presidente, enquanto no mandato, 

participação no Conselho Fiscal. 

Art. 37 — O CORAVER será representado ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pela 

Diretoria Executiva. 

Art. 38 — O associado da Diretoria Executiva que faltar a duas reuniões consecutivas ou três alternadas, 

sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da ausência, será substituído por um 

outro membro do quadro associativo, de acordo com a ordem de votação da última eleição. 

Art. 39 — A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte, pela Assembleia Geral 

Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art. 21; nos casos de comprovada incúria, omissão ou 

desvio das finalidades estatutárias; por descumprimento do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 40 — São atribuições da Diretoria Executiva 
a) propor aos associados a política de atuação da Associação 

b) convocar as assembleias gerais e reuniões do CORAVER; 

c) representar o CORAVER em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 

SERVJCO :o7 

AV. JUL !0 DE S.AS IL'rOS 267 - VERANOPOLIS RS - FONE: (54)3441-

CARLOS FARENZENA - TABELIÃO 

ÍT

E
H

T

I

I ~i 

 

~IEki a presente cópia rapregs~Afica. a qual cfe 
d. 	id  

Veranêm-Ii-, 6 de Paio de 2016 	/ 
Vilsw.. Lucas Nalin- Escreveste s}orizadct  
Esolu n?tos: RS 4,10 + Selo digital o R$$ 00,40 	

I o: _i}_t°1,12- 01.7^954  

G tli.?al 	
Y~ 	

+ 

	

/ 

uÀL 
Outros (origem externa)  (1128531)         SEI 53900.030597/2016-13 / pg. 9



d) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembleia Geral; 

e) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para exec~ç o dos 

objetivos definidos no Art. 2°; 	 r 	} 

f) Submeter, no mínimo, trimestralmente, relatório de suas atividades e programação desenvolves ao 	ï; 

Conselho Fiscal;  

g) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros be  

para atender as atividades fim; 

h) executar a programação dentro das leis radiofônicas; 

i) elaborar o Regimento Interno da Associação e as respectivas alterações, submetendo-os à aprovação 

da Assembleia Geral; 

Art. 41 — São competências de cada membro da Diretoria Executiva: 

I) Diretor Presidente 

a) convocar e coordenar reuniões e assembleias gerais, decidindo nas situações de impasse; 

b) representar em juízo ou fora dele o CORAVER, ou por sua delegação, autorizar qualquer membro da Diretoria 

Executiva ou Conselho a representá-lo, através de documento por escrito; 

c) assinar, juntamente com o Secretário todas as atas e demais documentos do CORAVER; 

d) assinar, conjuntamente com o Diretor Financeiro, os cheques para movimentação de numerário do CORAVER, 

depositado em conta conjunta não solidária, em estabelecimento bancário público e próximo à sede da Emissora, bem 

como assinar os balancetes ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente. 

II) Diretor Vice-Presidente: 

a) substituir o Diretor-Presidente nos impedimentos deste; 

b) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afms; 

c) auxiliar o Diretor-Presidente no desempenho de suas funções. 

III) Diretor Financeiro: 

a) manter em dia a contabilidade e os compromissos financeiros da entidade; 

b) elaborar previsões de necessidades financeiras a curto, médio e longo prazos; 

c) apresentar, nas Assembleias Ordinárias, relatório da situação financeira da entidade e balanço patrimonial; 

d) manter em dia o controle de contribuições do quadro de associados. 

IV) Diretor Secretário: 

a) receber, analisar e destinar a correspondência (inclusive eletrônica) da entidade; 

b) manter atualizados os Livros de Atas e de Presença nas AGE e AGO e demais documentos da entidade, inclusive 

providenciar no registro destes no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

c) manter em dia o registro de associados e encaminhar para a Assembleia Geral os pedidos de novos associados; 

d) secretariar as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias. 

Art.42 — Aos demais membros da Diretoria Executiva, além das atribuições peculiares aos Cargos para 

os quais forem designados e de outras que lhes caibam por este Estatuto, competem aquelas que lhe conferir o 

Regimento Interno; 

Art. 43 — As resoluções da Diretoria Executiva serão tomadas pela maioria de seus membros, cabendo 

ao Diretor Presidente decidir nos casos de impasse. 

Parágrafo Primeiro — Para terem validade, os contratos, convênios ou outros documentos que geram 

obrigações para com a associação, ou desobriguem terceiros com a mesma, serão sempre assinados pelo Diretor 

Presidente ou quem o substitua e, nos casos de cheques ou ordens de pagamento deverá ser o Diretor Financeiro; 

Parágrafo Segundo — A procuração outorgada pelo Diretor Presidente para representar a Associação 

em assuntos de interesse desta, faculta ao outorgado praticar todos os atos nela compreendidos, 

Parágrafo Terceiro — As procurações só poderão ser outorgadas desde que especificados os fins a que se destinam e os 

poderes específicos. 
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DO CONSELHO FISCAL 

Art. 44 — O Conselho Fiscal será composto de quatro membros titulares mais o Diretor 
Diretoria Executiva e dois suplentes, eleitos na forma destes Estatutos. 

Art. 45 — Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Apreciar e aprovar ou não o Resultado de Exercício Social; 
b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembleia Geral; 
c) administrar o CORAVER no caso de impedimento da Diretoria Executiva; 

f) Monitorar a Programação da emissora afim de estar de acordo com as Leis da RADCOM. 

CAPÍTULO X 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 46 — O Conselho Comunitário será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associações de lasse, beneméritas, religiosas ou de moradores eleitos na 

forma deste estatuto. 

Art. 47 - Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade; 

b) Fiscalizar se a emissora cumpre os princípios estabelecidos no art. 4° da Lei 9.612 de 20.02.1998. 

CAPÍTULO XI 

DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 

Art. 48 — As receitas do CORAVER são oriundas de: 

a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembleia Geral; 

b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 

c) atividades promocionais; 

d) múltiplas formas de apoio cultural. 

e) juros e as rendas patrimoniais; 

f) auxílios e subvenções. 

Art. 49 — As despesas do CORAVER são relativas a: 

a) questões operacionais, tais como: aluguel, equipamentos e todo o material necessário aos serviços de 

administração e radiodifusão; 
b) pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção, operação de equipamentos e 

instalações, locutores; 

c) subsídios para captadores de apoio cultural; 

d) subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros titulares 

da Diretoria Executiva são desobrigados do Art. 14 deste Estatuto e são individualmente responsáveis pelo 

ressarcimento de qualquer ônus causado ao CORAVER. 

Art. 50 — O patrimônio do CORAVER, representado pelo conjunto de seus bens econômicos e recursos 

financeiros, destina-se a assegurar a vida da associação e a atingir os objetivos previstos nos Arts 30 e 4° deste 

Estatuto. 

Art. 51 — O patrimônio do CORAVER será administrado pela Diretoria Executiva. 

Art. 52 — É vedado ao CORAVER dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a 

terceiros, salvo por compromissos anteriormente assumidos por aprovação expressa da Assembleia Geral. 

Art. 53 — O movimento financeiro do CORAVER será feito através de conta bancária conjunta, 

mediante as assinaturas do Diretor Presidente e Diretor Financeiro; 
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Art. 54 — Todos os recursos financeiros do CORAVER serão aplicados no Brasil, na manutenção .e-- -.,. 

desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do seu patrimônio ou de sua.(ei da 
a título. de lucro ou participação de seu resultado.  

Í 

CAPÍTULO XII  
DO EXERCÍCIO SOCIAL 	 4< " 

Art. 55 — O Exercício Social do CORAVER coincidirá com o ano civil. 

Art. 56 — Na apuração fmal de cada exercício, observadas as normas vigentes, serão levados à conta do 

Patrimônio Social o resultado verificado e as variações patrimoniais. 

Art. 57- O CORAVER manterá escrituração de suas receitas e despesas, com as formalidades capazes 

de assegurar sua exatidão. 

Art. 58 — A dissolução da Entidade se dará quando a mesma deixar de atender às suas finalidades ou 

nos casos previstos em Lei. 

Art. 59 — A dissolução será decidida pela Assembleia Geral Extraordinária, convocada especialmente 

para esta finalidade, de acordo com o que determina o Art. 23, deste Estatuto. 

Art. 60 — No caso de extinção da Entidade, o remanescente do seu patrimônio líquido, por deliberação 

dos afiliados será destinado a uma estidade de fins não econômicos existente no Município. 

Art. 61 — A Entidade não remunera nenhum dos membros dos órgãos administrativos, não distribui 

lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, afiliados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, aplicando 

integralmente os seus recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos e para aumento do seu 

patrimônio. 

Art. 62 — Fica eleito o Foro da Comarca de Veranópolis (RS) para dirimir os casos omissos neste 

Estatuto. 

Consolidação com as alterações aprovadas em Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia vinte e 

cinco de abril de dois mil e dezesseis (25/04/2016), conforme Ata número sessenta e três (63), do Livro de Atas 

número um, folhas trinta e quatro (34) verso e trinta e cinco (35) frente e verso.. 

Veranópolis (RS), 25 de abril de 2016. 
TABELIONATO ' 
VERAN 	 ~T 

RODRIGO BARBIERI $A, GÁLI 

DIRETOR PRESIDI ITE 

TABELIONATO ' 
VERANÓPOLJ 	DARLAN DA SILVA éONCEIÇÃO 

OAB/RS 63236; 

N 
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Total: R$ 73,20 - R$ 2,00 =R$ 75,20 

SERYLÇOS DE REGISTROS PL7ELICOS DE_VERANÓI OLIS -.RS 67~ 
Rua Júlio de Castilhos, 369/05 - Fones: (54) 3441-1833 - 3441-7083 

Nilsa Maria Ferronato Coser - Registradora Designada 

Averbação PJ E' uns econoiru .s R$ 52,30 (07759.04.1500008.00264 = R$,0, 
Digitalizaç$o: R$ 16.80 (0759.03.1500008.00177=R$ 0,70) 
Processamento eletrônico: R$ 4,10 (0759.01.1109008.00x78 —R$ 0,40) 

Ndsa Mana Feironato Coser - Registrndora Designada 

SE, ;: 	:  
AV. JÚLiO DE CASTILHOS, 267 - VERANOFCLIS - RS- 7NNE: (64)344" 7 90 

CARLOS FA_RENZENA - TABELVA0 

  

AUTEI O a ES0 E * VEfS da p€ese i e cópia reprog nfi , qual onfere con o 

original apresentado. 
Veran0p`:lis, 6 de siais de 201 

~lilson !ucas lfalin- Escrevente ltorizado 
Esolteltosi R$ B20 + Se11 digital: k> 0,S0 	 y, ~ 
1?~ .t)1,i50000t,7J29) a 7'961 	

1 	W~Y 
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(.1) 

SERVÇO ÇWTAMIAL DE VRANC?OUS 

AV. jÚLIO DE CASTILHOS, 267- VERANÓPOLIS - RS - FONE: ()34ft1-17 

CARLOS FARENZENA-TABEUÃO L 

;JTENTiCO 
UTEWTiCÇO / J 

pE-seDtE CópiE repgaTicE 2 	CCit..& O 
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ua J vu ue a.,ascunos, so 3/ob cones:4) 344f-1833 - 3441-7083 

Ni1sa Maria Ferronato Coser - Re stradoraDesi nada 

PROTOCOLO, n° 9961, às lis S, do iivro A-5, em 05/10i2015. 
uil AV -10, referente ao registro 292 do Livro A/2, às lis 18 f,do Livro A-S. 
ïli Veranópolis, 7 de outubro de 2015. 
adi Total: RS 53.60 +15 1.70 =R$ 55,30 

N!i 	 _ 
II~,I 

¡tilÍ SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS DE VERANÓPOLIS - RS 
'~!1! 	Rua Júlio de Castilhos, 369/05 - Fones: (54) 3441-1833 - 3441-7083 

Nilsa Maria Ferronato Coser - Registradora Designada 

Averbação P1 ei fins economicos: RS 46,40 (0759 04 150 0008.0 00 50 = RS 09 

lil 

	

Pmcaeeaznent 	 1Óo eletrônico: R$ 3,60 (0759.0 .15R 0 8 0142 = RS 0,40) 

lallj 
r I Í! 	 Nilsa Mana Felronato Coser - Regiácadora Designada 

E 

AV. JÚLIO DE CASTIL CS 267 VERA o7 ~S RS ONE: 

C R'LOS FARENZ TIA 	C 	G 

f-U T E Nt T 7 C A- Ç €! e- 
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0 toei ina 
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CORA VER — CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIOADIFUSÃO DE VERANÓPOLIS 

DIRETORIA EXECUTIVA 2015/2018 

DIRETOR PRESIDENTE: RODRIGO BARBIERI SANGALI, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, n° 667 na cidade de Veranópolis/RS, portador 

do Registro Geral n° 1074080605, expedido pela SSP/RS e CIC de n° 004.641.590-40. 

DIRETOR VICE PRESIDENTE: DIEGO BASSANI BÉS, brasileiro, solteiro, empresário, 

residente e domiciliado na Rua Benjamin Constant, n° 597, ap. 301 na cidade de 

Veranópolis/RS, portador do Registro Geral n° 3079843631, expedido pela SSP/RS e CIC n° 

008.380.570-20. 

DIRETOR FINANCEIRO: LUÍS HENRIQUE LUZZATTO, brasileiro, casado, técnico em 

informática, residente e domiciliado na Rua Ernesto Alves, n°297, ap. 203 na cidade de 

Veranópolis/RS, portador do Registro Geral n° 4066026719, expedido pela SSP/RS e CIC de n° 

818.577.560-53. 

DIRETOR SECRETÁRIO: DIEGO SCHUVATZ, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, 

residente e domiciliado na Rua 24 de Maio, n° 1005, ap. 103 bloco A na cidade de 

Veranópolis/RS, portadora do Registro Geral n° 2090449162, expedido pela SJS/RS e CIC n° 

014.093.850-86. 

Outros (origem externa)  (1128531)         SEI 53900.030597/2016-13 / pg. 17



FEDERATIVA DO 
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	SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
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EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
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03/10/2012 

IDIEGO BASSANI BÉS 
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DATA F 

Ls.o 07/03/2016 

18/06/1985 

o 

- 	- 	VÁLIDA EM TODO O 

REGISTRO 
4066026719 

NOME 

LUIS HENRIQUE LUZZATTO 

iSUSCJ,O 
HENRIQUE LUZZATTO 

MARIA ENI PESSIN LUZZATTO 

NATURALIOSCE 
VERANOPOLIS RS 

DOU. OFIJ.OEÍS 

C CAS 4305 VERANOPOUS RS 

LV B13 EL 39 

RIO GRANDE DO SUL 
flJ 	SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERÍCIAS 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

~OTITULAR

18.577.560-53 

ma 
PORTO ALEGRE,
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_________ ______________ 

_OD 1 A~11. SA 
_____ 

- 	LEI N7.116DE :  
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- 	 AV, JÚLO 01 O2SOLHOS, 267 VERANCFOUS - RS FONE: 54Ui'0,I 
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U..€T ENT 1 

iUTENTIC13 o VERSO  	 s qual cORiere COM, Coe 	p 	o  
oriqiri epreeetdo 	- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 1786/2016/SEI-MC

São Paulo, 22 de junho de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Conselho Comunitário de Radiodifusão de Veranópolis,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Veranópolis/RS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 22/06/2016, às 17:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134507 e o código CRC C31ED47A.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: Veranópolis Sub Distrito:

Canal: 199 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS - CORAVER CNPJ: 02.813.089/0001-30
Nome Fantasia: STUDIO 87 FM Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA JÚLIO DE CASTILHOS Número: 682
Telefone: (54) 34414671 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02813089000130 Pesquisar

Razão Social: CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS - CORAVER
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 95330000 Logradouro: AVENIDA JÚLIO DE CASTILHOS

Número: 682 Complemento: SALA 705 Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: Veranópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 54 34414671 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 95330000 Logradouro: AVENIDA JÚLIO DE CASTILHOS

Número: 682 Complemento: SALA 705 Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: Veranópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: 54 34411404 Fax: 54 34414441 E-mail: pluralfm@terra.com.br

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537900015421998 Fistel: 50011447877

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

759 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2000 26/12/2000
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

19597 ATOATO  SCMSCM  03/10/2001 10/10/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

385 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/08/2004 13/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46085 ATOATO  SCMSCM  20/08/2004 24/08/2004
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

570 PortariaPortaria  MCMC  27/11/2012 30/11/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspOutros (origem externa) SRD (1202689)         SEI 53900.003577/2014-16 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

 

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações no Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53900.003577/2014-16

Interessado(a): CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE
VERANÓPOLIS (STUDIO 105)

 

Em atenção ao Memorando n° 1786/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53528.001471/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
recurso;

Irregularidade apurada: art. 40 inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
11/03/2013).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.051219/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1202689);

Portaria nº 570, de 27/11/2012,
publicada no Diário Oficial da União de
30/11/2012 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
25/08/2010).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
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Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 23/06/2016, às 19:37, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1202692 e o código CRC 3CC57154.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11746/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53900.003577/2014-16

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Conselho Comunitário de Radiodifusão
de Veranópolis, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Veranópolis/RS, por meio da Portaria nº 759,
publicada no DOU de 26/12/2000, e Decreto Legislativo nº 385, publicado no DOU de
13/08/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 13/08/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou seu pedido de
renovação de outorga em 02/06/2014, página 87, evento SEI (0030043), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011 (então vigente).

                              

    
      

  REQUERENTE

          
           

Conselho Comunitário de Radiodifusão de
Veranópolis
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QUADRO DIRETIVO

           

Rodrigo Barbieri Sangali - Diretor Presidente

Diego Bassani Bés - Diretor Vice-Presidente

Luis Henrique Luzzatto - Diretor Financeiro        

Diego Schuvatz - Diretor Secretário
                                                 

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 05 a 13
do evento SEI
(1128531) do
documento
53900.030597/2016-
13

            

  
   
     

 2.

  

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, eventos SEI
(0776259, 0776260,
0776261) do
documento
53900.055048/2015-
62
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 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

Ok, páginas 18 a 21
do evento SEI
(1128531) do
documento
53900.030597/2016-
13           

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI
(0030043)           

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
(0762835)          

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI
(0030043)           

            

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
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 7.

  
   
     

constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

Ok, páginas 76 a 80
do evento SEI
(0030043)

            

 

4.                      Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, evento SEI 1202692.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 29/06/2016, às 10:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:38,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 08/07/2016, às 14:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
19/07/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1133902 e o código CRC FCDA54CD.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.003577/2014-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13/08/2014, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário
de Radiodifusão de Veranópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Veranópolis / RS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
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COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.003577/2014-16 e nº
53790.001542/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13/08/2014, a
autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Radiodifusão de Veranópolis,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Veranópolis / RS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (1204430)         SEI 53900.003577/2014-16 / pg. 16



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 7

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (1204430)         SEI 53900.003577/2014-16 / pg. 17



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 8

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53900.003577/2014-16

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
evento SEI 1204430), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Ok, página 01 do evento SEI (0030043)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 03 do evento SEI (0030043)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, evento SEI (0762835)       

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 05 do evento SEI (0030043)
  

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 05 a 13 do evento SEI
(1128531) do documento
53900.030597/2016-13

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  
Ok, eventos SEI (0776259, 0776260
,0776261) do documento
53900.055048/2015-62

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Ok, páginas 18 a 21 do evento SEI
(1128531) do documento
53900.030597/2016-13

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011 (então vigente), sobre a
programação veiculada pela emissora. 

   X  Ok, páginas 76 a 80 do evento SEI
(0030043)
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9 Relatório de apuração de infrações    X   

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
19/07/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1204417 e o código CRC 346D615F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.003577/2014-16

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753451 e o código CRC DAB22D64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 1753451
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.003577/2014-16

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753469 e o código CRC F9F011B5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 1753469
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.003577/2014-16

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 11746/2016/SEI-MC  ( 1133902) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (1204430), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos
anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753478 e o código CRC 01D125C7.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.003577/2014-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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anos, a partir de 13 de Agosto de 2014, a autorização outorgada ao Conselho
Comunitário de Radiodifusão de Veranópolis, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Veranópolis /
RS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.003577/2014-16 e nº
53790.001542/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de Agosto de
2014, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Radiodifusão de
Veranópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Veranópolis / RS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 1753478
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PORTARIA Nº 1973/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.003577/2014-16 e nº
53790.001542/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de Agosto de
2014, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Radiodifusão de
Veranópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Veranópolis / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1798328 e o código CRC F0B60A85.

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 1798328
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.003577/2014-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de Agosto de 2014, a autorização outorgada
a o Conselho Comunitário de Radiodifusão de Veranópolis, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Veranópolis / RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1798315 e o código CRC C0F217B3.

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 1798315
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939768 e o código CRC 6AA74CDE.

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 1939768
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.003577/2014-16

Entidade: CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1973/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 16:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978808 e o código CRC 4E56835A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 1978808
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 26/06/2017 11:31:07

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4395947

   Data prevista de publicação: 27/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9954653 ATO PORTARIA Nº 1959 MIN.rtf
11592426cf60e8aa

4ddeee7472b4f84e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954654 ATO PORTARIA Nº 1960 MIN.rtf
8c3016918db175e8

5026f01de7a74e62
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954655 ATO PORTARIA Nº 1961 MIN.rtf
40578030f0b58b21

d00459824ea4125b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954656 ATO PORTARIA Nº 1962 MIN.rtf
6a54fad7d3853a25

930fc3f9c1e29b53
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954657 ATO PORTARIA Nº 1963 MIN.rtf
94c7f8bc1d72ff1e

4c9366680f7efad9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954658 ATO PORTARIA Nº 1964 MIN.rtf
f3e7a0dc682a799f

042707512907f144
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954659 ATO PORTARIA Nº 1965 MIN.rtf
a5ccb3c4cc518b83

21fc9f221f35303c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954660 ATO PORTARIA Nº 1966 MIN.rtf
ec9c7b40565fe8bb

5e7b64b73df10e88
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954661 ATO PORTARIA Nº 1968 MIN.rtf
c26613f840d7a396

2a84327362ac117a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954662 ATO PORTARIA Nº 1969 MIN.rtf
f7ae7e2e287491c2

11fb4f343a44fa35
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395947

1 de 2 26/06/2017 11:31
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9954663 ATO PORTARIA Nº 1970 MIN.rtf
083b558fb07ee47a

5759dedeb01481c6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954664 ATO PORTARIA Nº 1971 MIN.rtf
fe9a184beffbb350

9436d1e3d8150e91
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954665 ATO PORTARIA Nº 1972 MIN.rtf
a621a41d7bab0daf

f05a473192dd8990
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954666 ATO PORTARIA Nº 1973 MIN.rtf
3aa9fcf3152d4907

df21e4ff10987ff0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954667 ATO PORTARIA Nº 1980 MIN.rtf
81e3124ce76ba828

bae8425078da8673
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954669 ATO PORTARIA Nº 1988 MIN.rtf
6c21db571a27f852

ac51063d4cf53116
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954670 ATO PORTARIA Nº 1989 MIN.rtf
a6e881550c600c9f

30ecf78b9b1dc109
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954671 ATO PORTARIA Nº 1990 MIN.rtf
19b7205f03038174

f247db0d7a939527
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954672 ATO PORTARIA Nº 1991 MIN.rtf
e7595e2ba764d6d9

9f5b0a0d7e1597da
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954673 ATO PORTARIA Nº 1993 MIN.rtf
e015807fb81dadbc

632037660feb53d5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 123,00 R$ 4.063,92
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.968-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056639/2012-58 e nº
53790.001131/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
e Cultural Comunitária Erval Seco, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Erval Seco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.969-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015822/2013-84 e nº
53710.000238/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária União de São Tiago, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
São Tiago/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.970-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.020155/2014-99 e nº
53670.000347/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo
Martins Arruda, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaraguá/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.971-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.047873/2012-94 e nº
53730.000587/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Arara/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.972-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058097/2011-77 e nº
53760.000415/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação da Radio
Comunitária Redenção FM, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Redenção do Gurgueia/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.973-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.003577/2014-16 e nº
53790.001542/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de
Radiodifusão de Veranópolis, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Veranópolis / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.980-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031940/2012-59 e nº
53665.000029/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/04/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Alian-
ça do Tocantins, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aliança do To-
cantins / TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.988-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000083/1999 e nº
53900.020573/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNI-
TÁRIA DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO FM, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santo Antônio do Descoberto / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.989-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000367/1998 e nº
53900.021361/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DOS MORADORES MINI E PEQUENOS PRODU-
TORES RURAIS DOS POVOADOS BAIÃO, MALHADINHA PO-
ÇO SALGADO E CAMPO COMPRIDO - ACB, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Boca da Mata / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.990-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53528.000202/1999 e nº
53900.021498/2014-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CONDORENSE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Condor / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.991-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000726/2000 e nº
53900.041581/2015-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE RURAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Paraíso
/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.993-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000420/1999 e nº
53900.039649/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO CANJAMBA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ressaquinha / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28437/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RODRIGO BARBIERI SANGALI
CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS
Avenida Júlio de Castilhos, 682, sala 705 - Bairro: Centro
95.330-000 / Veranópolis – RS
​CNPJ n° 02.813.089/0001-30
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.003577/2014-16.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE
VERANÓPOLIS, sediada em Veranópolis /RS, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 13/08/2014, conforme Portaria nº 1973, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1993947 e o código CRC 0F9650D9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Correspondência Eletrônica - 2058154

Data de Envio: 
  20/07/2017 14:29:36

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    contato@studio.fm.br
    duoporcoduo@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1993947.html
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EM nº 00919/2017 MCTIC 
  

Brasília, 14 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.003577/2014-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 
de Agosto de 2014, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Veranópolis / RS. 

2.                 Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 
Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.003577/2014-16
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354591 e o código CRC 28DD3881.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 2354591
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.003577/2014-16.

Entidade: Conselho Comunitário de Radiodifusão de Veranópolis 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4355553 e o código CRC 139DED2F.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.003577/2014-16,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Conselho Comunitário de Radiodifusão de
Veranópolis, inscrita no CNPJ nº 02.813.089/0001-30, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 13 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Veranópolis, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11746/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1973, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27  de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 4355553
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EM nº 00655/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.003577/2014-16,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Conselho Comunitário de Radiodifusão de Veranópolis, inscrita no CNPJ nº 02.813.089/0001-30, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Veranópolis, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11746/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1973, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35864/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003577/2014-16

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681423 e o código CRC 89AA9DCB.

Referência: Processo nº 53900.003577/2014-16 SEI nº 4681423
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